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Gabinete da Presidência

Presidência

Atos e Despachos

PORTARIA Nº 356/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ALBERTO DE SOUZA PEREIRA, matrícula nº 11.350-6, 
para exercer a função de Chefe da Seção de Almoxarifado, vinculada e subordinada à 
Diretoria Administrativa, até ulterior deliberação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a PORTARIA Nº 
307/2024, de 22 de maio de 2024.

 Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 24 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

    Presidente em exercício

Vice-Presidência

Decisão Monocrática

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, PROFERIU AS SEGUINTES 

DECISÕES MONOCRÁTICAS:

PROCESSO TC-3864/17 Anexo (TC-11911/2017 e TC-6390/15)

UNIDADE Prefeitura do Município de Joaquim Gomes

RESPONSÁVEL Ana Genilda Costa Couto, gestora no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA
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I – RELATÓRIO

Versam os autos sobre o encaminhamento do MEMO 099/2017 – FUNCONTAS, 
de 06 de janeiro de 2017, documento que noticia o descumprimento da Sra. ANA 
GENILDA COSTA COUTO, gestora no exercício de 2014, da Prefeitura do Município de 
Joaquim Gomes, relativo ao não envio da Prestação de Contas referente ao exercício 
financeiro de 2014 (7ª Remessa de 2014/CONSOLIDADO), descumprindo, assim, o 
prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela 
Resolução Normativa nº 03/2001 de 19/07/2001.

Compulsando os autos, verifica-se que a gestora foi notificada, conforme Ofício N° 
402/2017 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 17/05/2017.

Por oportuno, a ex gestora apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, o Ministério Público de contas emitiu Parecer n° 3251/2019/6ªPC/RA, 
pela realização de Diligência, em 12/12/2019. Seguindo o rito, e, em 13 de abril de 
2023, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa 
nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, o fato ocorreu no exercício de 2014, marco inicial do prazo 
prescricional, não havendo nenhuma das causas de interrupção da prescrição, haja 
vista que restaram infrutíferas todos os envios de notificação pelos correios, ou seja, 
verifica-se o decurso de mais de 05 (cinco) anos entre a data do fato e o advento desta 
decisão, restando caracterizado a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, nos 
termos do artigo 1º, da Lei 9.873/1999, e Súmula nº 01 do TCE-AL.

 Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 

Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

 Declarar, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, no 
processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 
03/2019 e o art. 1º, da Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

Determinar a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

Determinar, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que se 
refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC – 11733/2016; (Anexo: TC-1207/2017)

UNIDADE
Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de 
Maragogi

RESPONSÁVEL Elias Noé da Silva, gestor no exercício de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 838/2016– FUNCONTAS, 
de 21 de setembro de 2016, documento que noticia que Sr. Elias Noé da Silva, gestor 
à época do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Maragogi, o qual 
relata o não enviou da Prestação de Contas, do exercício financeiro de 2015; Memo. nº 
1150/2016– FUNCONTAS, de 16 de dezembro de 2016, documento que noticia que Sr. 
Elias Noé da Silva, gestor à época do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município 
de Maragogi, o qual relata o não enviou da Prestação de Contas, do exercício financeiro 
de 2015, descumprindo, assim, o que determina a Resolução Normativa Nº 03/2001, de 
19/07/2001, que determina o Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos perante 
o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 24 de novembro de 2017, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 868/2017 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 007/2018, do dia 25 de 
janeiro de 2018, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através do edital de Citação 
n° 254/2021, datado de 13/10/2021, publicado do Diário Oficial Eletrônico do TCE-AL.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 745/2022, datado de 18 de abril de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 20 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
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de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 007/2018, lavrado em 25 de janeiro 
de 2018, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n°007/2018, o Sr. Elias Noé da Silva, 
gestor à época do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Maragogi; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 13736/2016

UNIDADE Fundo Municipal de Saúde de Barra de Santo Antônio

RESPONSÁVEL Simony de Fátima Bianor Farias, gestora no exercício de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1006/2016– FUNCONTAS, 
de 18 de novembro de 2016, documento que noticia que Sra. Simony de Fátima Bianor 
Farias, gestora à época do Fundo Municipal de Saúde de Barra de Santo Antônio, o 
qual relata o não enviou no prazo a 3ª remessa do SICAP/2016, correspondente as 
obrigações referentes aos meses de maio e junho de 2016, descumprindo, assim, o 
prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela 
Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia de 26 dezembro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício 
n° 1606/2016 - FUNCONTAS.

 Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.688/2017, do dia 
10 de outubro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1750/2020-FUNCONTAS, em 23/12/2020, conforme aviso de recebimento.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 858/2022, datado de 25 de abril de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
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a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.688/2017, lavrado em 10 de 
outubro de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 
5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.688/2017, a Sra. Simony de 
Fátima Bianor Farias, gestora à época do Fundo Municipal de Saúde de Barra de Santo 
Antônio;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC – 10037/2016; (Anexo: TC-13828/16)

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de Arapiraca

RESPONSÁVEL
Maria Gorete Correia de Queiroz Carvalho, gestora no exercício 
de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 740/2016– FUNCONTAS, 
de 31 de agosto de 2016, documento que noticia que Sra. Maria Gorete Correia de 
Queiroz Carvalho, gestora à época do Fundo Municipal de Educação de Arapiraca, o 
qual relata o não enviou no prazo a 1ª remessa do SICAP/2016, correspondente as 
obrigações referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2016, descumprindo, assim, 
o prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído 
pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada através do Ofício n° 1277/2016-FUNCONTAS, datado de 12 de setembro 
de 2016.

 Por oportuno, o ex-gestor apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
os autos foram remetidos para o Ministério Público de Contas, que emitiu Parecer n° 
2200/2017/6ª PC/RC, pela Aplicação de Multa, em 12 de maio de 2017. E, em Sessão 
Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.783/2018, do dia 23 de outubro de 2018, aplicando 
a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou a gestora 
para pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 828/2018-FUNCONTAS, em 
21/12/2018, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 2341/2022, datado de 12 de dezembro de 2022, 
se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-



05Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Quarta-feira, 24 de Julho de 2024 | Ano CVIII | Nº 138

tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.783/2018, lavrado em 23 de 
outubro de 2018, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 
5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.783/2018, o Sra. Maria Gorete 
Correia de Queiroz Carvalho, gestora à época do Fundo Municipal de Educação de 
Arapiraca;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 13726/2016

UNIDADE Fundo Municipal de Saúde de Roteiro

RESPONSÁVEL
Glória de Fátima Cavalcante Pereira, gestora no exercício de 
2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1020/2016– FUNCONTAS, de 
18 de novembro de 2016, documento que noticia que Sra. Glória de Fátima Cavalcante 
Pereira, gestora à época do Fundo Municipal de Saúde de Roteiro, o qual relata o não 
enviou no prazo a 3ª remessa do SICAP/2016, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de maio e junho de 2016, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia de 26 dezembro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício 
n° 1622/2016 - FUNCONTAS.

 Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.684/2017, do dia 
10 de outubro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através do 
edital de Citação n° 386/2021, datado de 02/12/2021, publicado do Diário Oficial 
Eletrônico do TCE-AL.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 870/2022, datado de 25 de abril de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
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IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.684/2017, lavrado em 10 de 
outubro de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 
5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.684/2017, a Sra. Glória de Fátima 
Cavalcante Pereira, gestora à época do Fundo Municipal de Saúde de Roteiro; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 21 de maio de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 13720/2016

UNIDADE Fundo Municipal de Educação Básica de Santa Luzia do Norte

RESPONSÁVEL Maria Edna Gonzaga Ferreira, gestora no exercício de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1023/2016– FUNCONTAS, de 
18 de novembro de 2016, documento que noticia que Sra. Maria Edna Gonzaga Ferreira, 
gestora à época do Fundo Municipal de Educação Básica de Santa Luzia do Norte, o 
qual relata o não enviou no prazo a 3ª remessa do SICAP/2016, correspondente as 
obrigações referentes aos meses de maio e junho de 2016, descumprindo, assim, o 
prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela 
Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia de 28 dezembro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício 
n° 1666/2016 - FUNCONTAS.

 Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.683/2017, do dia 
10 de outubro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1755/2020-FUNCONTAS, em 24/12/2020, conforme aviso de recebimento.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 854/2022, datado de 25 de abril de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.683/2017, lavrado em 10 de 
outubro de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 
5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;
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II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.683/2017, a Sra. Maria Edna 
Gonzaga Ferreira, gestora à época do Fundo Municipal de Educação Básica de Santa 
Luzia do Norte;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC-3550/2019

UNIDADE Fundo Municipal de Saúde de Feira Grande

RESPONSÁVEL Fabiana Santos da Silva, gestora no exercício de 2012

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa/Arquivamento

   

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versam os autos sobre o encaminhamento do MEMO 188/2019 – FUNCONTAS, de 08 
de abril de 2019 documento que noticia o descumprimento da Sra. Fabiana Santos 
da Silva, gestor no exercício de 2012 do Fundo Municipal de Saúde de Feira Grande, 
relativo ao não envio no prazo da 6ª remessa do SICAP/2012, que corresponde às 
obrigações referentes aos meses de novembro e dezembro/2012, descumprindo o que 
determina a Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010, publicada no D.O.E na 
edição de 23/06/2010, que aprovou os prazos de remessa dos dados contábeis por 
meio eletrônico ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Compulsando os autos, verifica-se que a gestora foi notificada, através da citação por 
edital nº 108/2019, datado de 13/06/2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL.

Contudo, o processo permaneceu paralisado e, em 10 de outubro de 2023, foi aportado 
neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023).

Em 06/11/2023, foi encaminhado ao Ministério Público de Contas que emitiu PAR-
6PMPC-2708/2024/PBN, reconhecendo a prescrição.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 

dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex offício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se, que após a notificação da gestora, através da citação 
por edital nº 108/2019, datado de 13/06/2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL, o processo permaneceu paralisado, pendente de julgamento ou despacho, por 
mais de 03 (três) anos, incidindo a prescrição a que se refere o art. 1º § 1° da Lei n. 
9.873/1999. 

 Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa 
nº 03/2019 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 7461/2016

UNIDADE Fundo Municipal de Campo Grande

RESPONSÁVEL Miguel Joaquim dos Santos Neto, gestor no exercício de 2016
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INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 391/2016– FUNCONTAS, 
de 09 de junho de 2016, documento que noticia que Sr. Miguel Joaquim dos Santos 
Neto, gestor à época do Fundo Municipal de Campo Grande, o qual relata o não enviou 
no prazo a 1ª remessa do SICAP/2016, correspondente as obrigações referentes aos 
meses de janeiro e fevereiro de 2016, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 02 de agosto de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 909/2016 
- FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.776/2017, do dia 
26 de outubro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através 
do edital de Citação n° 309/2022, datado de 27/04/2022, publicado do Diário Oficial 
Eletrônico do TCE-AL.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 1793/2022, datado de 28 de julho de 2022, 
se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.776/2017, lavrado em 26 de 
outubro de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 
5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.776/2017, ao Sr. Miguel Joaquim 
dos Santos Neto, gestor à época do Fundo Municipal de Campo Grande; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 13.969/2016; Anexo: TC-15.108/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal de São José da Lage/AL

RESPONSÁVEL Bruno Rodrigo Valença de Araújo, gestor no exercício de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 978/2016– FUNCONTAS, 
de 16 de novembro de 2016, documento que noticia que Sr. Bruno Rodrigo Valença de 
Araújo, gestor à época da Prefeitura Municipal de São José da Lage/AL, não enviou 
no prazo a 3ª remessa do SICAP/2016, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de maio e junho de 2016, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
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notificado no dia 28 de dezembro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício 
n° 1651/2016- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex gestor apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
o Ministério Público de contas emitiu Parecer n° 983/2017/4ªPC/GS, pela aplicação de 
multa, em 10/02/2017. E, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 790/2017, 
do dia 16 de maio de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para 
o FUNCONTAS, que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1170/2020-FUNCONTAS, em 07/10/2020, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 365/2022, datado de 18 de março de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 05 de 
julho de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 

quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 790/2017, lavrado em 16 de maio 
de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 790/2017, ao Sr. Bruno Rodrigo 
Valença de Araújo, gestor à época da Prefeitura Municipal de São José da Lage/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

‘PROCESSO TC Nº 12179/2018

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de Campo Alegre

RESPONSÁVEL
Maria Josineide Vasconcelos Granja, gestor no exercício de 
2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 380/2018– FUNCONTAS, de 
17 de agosto de 2018, documento que noticia que Sra. Maria Josineide Vasconcelos 
Granja, gestora à época do Fundo Municipal de Educação de Campo Alegre, não enviou 
no prazo a 3ª remessa do SICAP/2014, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de maio e junho de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 25 de setembro de 2018, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
343/2018- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, e, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1-524/2019, do dia 
20 de agosto de 2019, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 640/2021-FUNCONTAS, em 08/10/2021, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 049/2023, datado de 10 de fevereiro de 2023, 
se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.
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 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 05 de 
março de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1-524/2019, lavrado em 20 de 
agosto de 2019, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 
(cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 1-524/2019, a Sra. Maria Josineide 
Vasconcelos Granja, gestora à época do Fundo Municipal de Educação de Campo 
Alegre; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC – 10715/2016

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de Joaquim Gomes

RESPONSÁVEL Arlete Gomes da Silva, gestora no exercício de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 752/2016– FUNCONTAS, 
de 01 de setembro de 2016, documento que noticia que Sra. Arlete Gomes da Silva, 
gestora à época do Fundo Municipal de Educação de Joaquim Gomes, o qual relata 
o não enviou no prazo a 1ª remessa do SICAP/2016, correspondente as obrigações 
referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2016, descumprindo, assim, o prazo 
estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela 
Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 04 de outubro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
1402/2016 - FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
os autos foram remetidos para o Ministério Público de Contas, que emitiu Parecer n° 
849/2017/6ª PC/RC, pela Aplicação de Multa, em 01 de fevereiro de 2017. E, em Sessão 
Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.370/2017, do dia 29 de agosto de 2017, aplicando 
a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou a gestora 
para pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 1522/2020-FUNCONTAS, em 
22/01/2021, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 667/2022, datado de 08 de abril de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 
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Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.370/2017, lavrado em 29 de 
agosto de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 
(cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.370/2017, o Sra. Arlete Gomes da 
Silva, gestora à época do Fundo Municipal de Educação de Joaquim Gomes;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC – 10715/2016

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de Joaquim Gomes

RESPONSÁVEL Arlete Gomes da Silva, gestora no exercício de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 752/2016– FUNCONTAS, 
de 01 de setembro de 2016, documento que noticia que Sra. Arlete Gomes da Silva, 
gestora à época do Fundo Municipal de Educação de Joaquim Gomes, o qual relata 
o não enviou no prazo a 1ª remessa do SICAP/2016, correspondente as obrigações 
referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2016, descumprindo, assim, o prazo 
estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela 
Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 04 de outubro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
1402/2016 - FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
os autos foram remetidos para o Ministério Público de Contas, que emitiu Parecer n° 
849/2017/6ª PC/RC, pela Aplicação de Multa, em 01 de fevereiro de 2017. E, em Sessão 
Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.370/2017, do dia 29 de agosto de 2017, aplicando 
a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou a gestora 
para pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 1522/2020-FUNCONTAS, em 
22/01/2021, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 667/2022, datado de 08 de abril de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 



12Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Quarta-feira, 24 de Julho de 2024 | Ano CVIII | Nº 138

assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.370/2017, lavrado em 29 de 
agosto de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 
(cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.370/2017, o Sra. Arlete Gomes da 
Silva, gestora à época do Fundo Municipal de Educação de Joaquim Gomes;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 

TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 13991/2016

UNIDADE
Fundo Municipal de Previdência Própria dos Servidores de 
Flexeiras

RESPONSÁVEL
Marco Antonio Cavalcante da Costa, gestor no exercício de 
2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 962/2016– FUNCONTAS, de 
16 de novembro de 2016, documento que noticia que Sr. Marco Antonio Cavalcante 
da Costa, gestor à época do Fundo Municipal de Previdência Própria dos Servidores 
de Flexeiras, o qual relata o não enviou no prazo a 3ª remessa do SICAP/2016, 
correspondente as obrigações referentes aos meses de maio e junho de 2016, 
descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores 
Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 26 de dezembro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 1656/2016 
- FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 053/2017, do dia 26 
de março de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1183/2020-FUNCONTAS, em 07/10/2020, conforme aviso de recebimento.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 1.316/2022, datado de 27 de maio de 2022, 
se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:
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Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 053/2017, lavrado em 26 de janeiro 
de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 053/2017, ao Sr. Marco Antonio 
Cavalcante da Costa, gestor à época do Fundo Municipal de Previdência Própria dos 
Servidores de Flexeiras; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 1856/2015

UNIDADE Fundo Municipal de Saúde de Anadia

RESPONSÁVEL Alberto Jorge Fidelis Amorim, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 019/2015– FUNCONTAS, de 
23 de janeiro de 2015, documento que noticia que Sr. Alberto Jorge Fidelis Amorim, 
gestor à época do Fundo Municipal de Saúde de Anadia, o qual relata o não enviou 
no prazo a 2ª remessa do SICAP/2014, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de março e abril de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 07 de maio de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 441/2015 - 
FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.160/2017, do dia 20 de 
julho de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
246/2020-FUNCONTAS, em 18/08/2020, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 285/2022, datado de 14 de março de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Sendo assim, o processo foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 11 de abril 
de 2022, retornando a esta Corte de Contas sem nenhuma manifestação.

Todavia, em 16 de maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o 
art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo 
art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
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no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.160/2017, lavrado em 20 de julho 
de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.160/2017, ao Sr. Alberto Jorge 
Fidelis Amorim, gestor à época do Fundo Municipal de Saúde de Anadia; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

 e) DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 13539/2015

UNIDADE Prefeitura Municipal de Campo Alegre

RESPONSÁVEL
Pauline de Fátima Pereira Albuquerque, gestora no exercício 
de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1129/2015– FUNCONTAS, 
de 19 de novembro de 2015, documento que noticia que Sra. Pauline de Fátima 
Pereira Albuquerque, gestora à época da Prefeitura Municipal de Campo Alegre, o 
qual relata o não enviou no prazo a 3ª remessa do SICAP/2015, correspondente as 

obrigações referentes aos meses de maio e junho de 2015, descumprindo, assim, o 
prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela 
Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 23 de fevereiro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
181/2016 - FUNCONTAS.

 Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.225/2017, do dia 08 
de agosto de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1780/2020-FUNCONTAS, em 23/12/2020, conforme aviso de recebimento.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta Corte, 
que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 810/2021, datado de 24 de novembro de 2021, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Sendo assim, o processo foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 11 de abril 
de 2022, retornando a esta Corte de Contas sem nenhuma manifestação.

Todavia, em 16 de maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o 
art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo 
art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.
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 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.225/2017, lavrado em 08 de 
agosto de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 
(cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.225/2017, a Sra. Pauline de 
Fátima Pereira Albuquerque, gestora à época da Prefeitura Municipal de Campo Alegre; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 14541/2015

UNIDADE Prefeitura Municipal de Novo Lino

RESPONSÁVEL Aldemir Rufino da Silva, gestor no exercício de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1167/2015– FUNCONTAS, de 
23 de setembro de 2015, documento que noticia que Sr. Aldemir Rufino da Silva, gestor 
à época da Prefeitura Municipal de Novo Lino, o qual relata o não enviou no prazo a 
3ª remessa do SICAP/2015, correspondente as obrigações referentes aos meses de 
maio e junho de 2015, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário de 
Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 
22/06/2010.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 18 de janeiro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 049/2016 
- FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 572/2017, do dia 20 de 
abril de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
1368/2020-FUNCONTAS, em 05/11/2020, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 744/2021, datado de 14 de outubro de 2021, 

se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Sendo assim, o processo foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 11 de abril 
de 2022, retornando a esta Corte de Contas sem nenhuma manifestação.

Todavia, em 16 de maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o 
art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo 
art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 572/2017, lavrado em 20 de abril 
de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;
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II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 572/2017, ao Sr. Aldemir Rufino da 
Silva, gestor à época da Prefeitura Municipal de Novo Lino; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

 PROCESSO TC - 7916/2016

UNIDADE

F u n d o 
M u n i c i p a l 
de Saúde de 
Belém

RESPONSÁVEL

Acidalha Villar 
da Gama, 
gestora no 
exercício de 
2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO
A p l i c a ç ã o 
de Multa / 
Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 480/2016– FUNCONTAS, de 
04 de julho de 2016, documento que noticia que Sra. Acidalha Villar da Gama, gestora 
à época do Fundo Municipal de Saúde de Belém, o qual relata o não enviou no prazo 
a 1ª remessa do SICAP/2016, correspondente as obrigações referentes aos meses de 
janeiro e fevereiro de 2016, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário 
de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 
de 22/06/2010.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 08 de agosto de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
972/2016 - FUNCONTAS.

 Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 081/2017, do dia 26 
de janeiro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 336/2021-FUNCONTAS, em 06/08/2021, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 0100/2023, datado de 20 de março de 2023, 
se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 081/2017, lavrado em 26 de janeiro 
de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:
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I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 081/2017, a Sra. Acidalha Villar da 
Gama, gestora à época do Fundo Municipal de Saúde de Belém; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 14162/2015

UNIDADE Prefeitura Municipal de Maravilha

RESPONSÁVEL Carlos Luiz Martins Marques, gestor no exercício de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1313/2015– FUNCONTAS, de 
02 de dezembro de 2015, documento que noticia que Sr. Carlos Luiz Martins Marques, 
gestor à época da Prefeitura Municipal de Maravilha, o qual relata o não enviou no 
prazo a 4ª remessa do SICAP/2015, correspondente as obrigações referentes aos 
meses de julho e agosto de 2015, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 27 de abril de 2017, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 155/2017 - 
FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.537/2017, do dia 14 
de setembro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 149/2021-FUNCONTAS, em 18/06/2021, conforme aviso de recebimento.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 836/2022, datado de 25 de abril de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 07 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 

pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.537/2017, lavrado em 14 de 
setembro de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 
5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.537/2017, ao Sr. Carlos Luiz 
Martins Marques, gestor à época da Prefeitura Municipal de Maravilha; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
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no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 239/2013

UNIDADE Prefeitura do Município de São Brás

RESPONSÁVEL Antônio Costa Borges Neto, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 2262/2012– FUNCONTAS, de 
19 de novembro de 2012, documento que noticia que Sr. Antônio Costa Borges Neto, 
gestor à época da Prefeitura do Município de São Brás, o qual relata o não enviou 
no prazo o Contrato com a Empresa DEOCLESIO BISPO DOS SANTOS, descumprindo, 
assim, o que determina a Resolução Normativa Nº 02/2003, de 03/04/2003, que 
determina o Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos perante o Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 06 de março de 2013, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 061/2013 - 
FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 784/2016, do dia 25 
de agosto de 2016, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através 
do edital de Citação n° 97/2021, datado de 25/08/2021, publicado do Diário Oficial 
Eletrônico do TCE-AL.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 321/2022, datado de 15 de março de 2022, 
se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas.

Sendo assim, o processo foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 11 de abril 
de 2022, retornando a esta Corte de Contas sem nenhuma manifestação.

Todavia, em 14 de maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o 
art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo 
art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 

de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 784/2016, lavrado em 25 de agosto 
de 2016, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 784/2016, o Sr. Antônio Costa 
Borges Neto, gestor à época da Prefeitura do Município de São Brás; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.
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Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 6129/2016

UNIDADE Fundo Municipal de Saúde de Japaratinga

RESPONSÁVEL
Maria Madalena Gomes Ramalho de Freitas, gestora no 
exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 327/2016– FUNCONTAS, de 
18 de maio de 2016, documento que noticia que Sra. Maria Madalena Gomes Ramalho 
de Freitas, gestora à época do Fundo Municipal de Saúde de Japaratinga, o qual relata 
o não enviou no prazo a 6ª remessa do SICAP/2014, correspondente as obrigações 
referentes aos meses de novembro e dezembro de 2014, descumprindo, assim, o 
prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela 
Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada através do Ofício n° 836/2016-FUNCONTAS datado de 20 de junho de 2016.

Por oportuno, a ex gestora apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
os autos foram remetidos para o Ministério Público de Contas, que emitiu Parecer n° 
4753/2016/6ª PC/RC, pela aplicação da multa, em 04/10/2016. E, em Sessão Plenária 
foi proferido o Acórdão n° 1.335/2016, do dia 08 de dezembro de 2016, aplicando a 
multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou a gestora 
para pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 663/2021-FUNCONTAS, em 
05/10/2021, conforme aviso de recebimento..

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 1817/2022, datado de 03 de agosto de 2022, 
se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.335/2016, lavrado em 08 de 
dezembro de 2016, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 
5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.335/2016, o Sra. Maria Madalena 
Gomes Ramalho de Freitas, gestora à época do Fundo Municipal de Saúde de 
Japaratinga; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 6690/2016

UNIDADE Prefeitura do Município de Pindoba

RESPONSÁVEL Maxwell Tenório Cavalcante, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento
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DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 340/2016– FUNCONTAS, de 
23 de maio de 2016, documento que noticia que Sr. Maxwell Tenório Cavalcante, gestor 
à época da Prefeitura do Município de Pindoba, o qual relata o não enviou no prazo a 
cópia integral do processo Administrativo que deu origem ao Extrato do Contrato nº 
005/2014, publicado no DOE dia 14/01/2015, descumprindo, assim, o que determina 
a Resolução Normativa Nº 02/2003, de 03/04/2003, que determina o Calendário de 
Obrigações dos Gestores Públicos perante o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 12 de julho de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 830/2016 - 
FUNCONTAS.

 Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.219/2016, do dia 10 
de novembro de 2016, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 686/2021-FUNCONTAS, em 28/10/2021, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 823/2022, datado de 22 de abril de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 08 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.219/2016, lavrado em 10 de 
novembro de 2016, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 
5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.219/2016, a Sr. Maxwell Tenório 
Cavalcante, gestor à época da Prefeitura do Município de Pindoba; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 6085/2016

UNIDADE Prefeitura do Município de Igací

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Pianco, gestor no exercício de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 302/2016– FUNCONTAS, 
de 03 de maio de 2016, documento que noticia que Sr. Oliveiro Torres Pianco, gestor 
à época da Prefeitura do Município de Igací, o qual relata o não enviou no prazo da 
cópia integral do Processo Administrativo que deu origem ao Pregão Presencial nº 
007/2015, publicado no DOE dia 10/02/2015, descumprindo, assim, o que determina 
a Resolução Normativa Nº 02/2003, de 03/04/2003, que determina o Calendário de 
Obrigações dos Gestores Públicos perante o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 08 de julho de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 770/2016 - 
FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
os autos foram remetidos para o Ministério Público de Contas, que emitiu Parecer n° 
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2774/2016/5ª PC/SM, pela Aplicação de Multa, em 09/08/2016. E, em Sessão Plenária 
foi proferido o Acórdão n° 1.371/2016, do dia 13 de dezembro de 2016, aplicando a 
multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou o gestor 
para pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 675/2021-FUNCONTAS, em 
25/10/2021, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 945/2022, datado de 28 de abril de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 08 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.371/2016, lavrado em 13 de 
dezembro de 2016, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 

5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.371/2016, o Sr. Oliveiro Torres 
Pianco, gestor à época da Prefeitura do Município de Igací; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 4328/2015

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de Pilar

RESPONSÁVEL Antonio Paulo Cavalcante Duarte, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 208/2015– FUNCONTAS, de 
14 de abril de 2015, documento que noticia que Sr. Antonio Paulo Cavalcante Duarte, 
gestor à época do Fundo Municipal de Educação de Pilar, o qual relata o não enviou 
no prazo a 6ª remessa do SICAP/2014, correspondente as obrigações referentes aos 
meses de novembro e dezembro de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido 
no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução 
Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 25 de maio de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 673/2015 - 
FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.491/2017, do dia 12 
de setembro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1539/2020-FUNCONTAS, em 25/11/2020, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 2319/2022, datado de 29 de novembro de 2022, 
se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 07 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 
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É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.491/2017, lavrado em 12 de 
setembro de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 
5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.491/2017, ao Sr. Antonio Paulo 
Cavalcante Duarte, gestor à época do Fundo Municipal de Educação de Pilar; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 4328/2015

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de Pilar

RESPONSÁVEL Antonio Paulo Cavalcante Duarte, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 208/2015– FUNCONTAS, de 
14 de abril de 2015, documento que noticia que Sr. Antonio Paulo Cavalcante Duarte, 
gestor à época do Fundo Municipal de Educação de Pilar, o qual relata o não enviou 
no prazo a 6ª remessa do SICAP/2014, correspondente as obrigações referentes aos 
meses de novembro e dezembro de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido 
no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução 
Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 25 de maio de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 673/2015 - 
FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.491/2017, do dia 12 
de setembro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1539/2020-FUNCONTAS, em 25/11/2020, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 2319/2022, datado de 29 de novembro de 2022, 
se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 07 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
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tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.491/2017, lavrado em 12 de 
setembro de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 
5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.491/2017, ao Sr. Antonio Paulo 
Cavalcante Duarte, gestor à época do Fundo Municipal de Educação de Pilar; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 

Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 10917/2015

UNIDADE Secretaria Municipal de Assistência Social de Porto de Pedras

RESPONSÁVEL Fernando José de Medeiros, gestor no exercício de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 796/2015– FUNCONTAS, de 
04 de setembro de 2015, documento que noticia que Sr. Fernando José de Medeiros, 
gestor à época da Secretaria Municipal de Assistência Social de Porto de Pedras, o 
qual relata o não enviou no prazo a 1ª remessa do SICAP/2015, correspondente as 
obrigações referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2015, descumprindo, assim, 
o prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído 
pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 15 de outubro de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 1971/2015 
- FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 594/2017, do dia 20 de abril 
de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, que 
notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através do edital de Citação n° 
009/2022, datado de 11/02/2022, publicado do Diário Oficial Eletrônico do TCE-AL.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 1071/2022, datado de 11 de maio de 2022, 
se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 07 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 
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Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 594/2017, lavrado em 20 de abril 
de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 594/2017, ao Sr. Fernando José 
de Medeiros, gestor à época da Secretaria Municipal de Assistência Social de Porto 
de Pedras; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 11744/2015

UNIDADE Fundo Municipal de Saúde de Marechal Deodoro

RESPONSÁVEL
Francisco José Rodrigues de Alencar, gestor no exercício de 
2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 877/2015– FUNCONTAS, 
de 10 de setembro de 2015, documento que noticia que Sr. Francisco José Rodrigues 
de Alencar, gestor à época do Fundo Municipal de Saúde de Marechal Deodoro, o 
qual relata o não enviou no prazo a 2ª remessa do SICAP/2015, correspondente as 
obrigações referentes aos meses de março e abril de 2015, descumprindo, assim, o 
prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela 
Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 06 de novembro de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 2268/2015 
- FUNCONTAS.

 Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 406/2017, do dia 28 
de março de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1494/2020-FUNCONTAS, em 23/12/2020, conforme aviso de recebimento.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta Corte, 
que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 2298/2022, datado de 20 de novembro de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 07 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 



25Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Quarta-feira, 24 de Julho de 2024 | Ano CVIII | Nº 138

01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 406/2017, lavrado em 28 de março 
de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 406/2017, ao Sr. Francisco José 
Rodrigues de Alencar, gestor à época do Fundo Municipal de Saúde de Marechal 
Deodoro; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

 PROCESSO TC - 14359/2015

UNIDADE
Fundo Municipal de Educação 
de Japaratinga

RESPONSÁVEL
Artenizia da Silva Celestino, 
gestora no exercício de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO
Aplicação de Multa / 
Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1297/2015– FUNCONTAS, de 
02 de dezembro de 2015, documento que noticia que Sra. Artenizia da Silva Celestino, 
gestora à época do Fundo Municipal de Educação de Japaratinga, o qual relata o não 
enviou no prazo a 4ª remessa do SICAP/2015, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de julho e agosto de 2015, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 26 de fevereiro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
169/2016 - FUNCONTAS.

 Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 063/2017, do dia 26 
de janeiro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 740/2021-FUNCONTAS, em 15/12/2021, conforme aviso de recebimento.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 581/2021, datado de 04 de abril de 2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 07 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)
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II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 063/2017, lavrado em 26 de janeiro 
de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 063/2017, a Sra. Artenizia da Silva 
Celestino, gestora à época do Fundo Municipal de Educação de Japaratinga; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC - 12140/2015

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de Novo Lino

RESPONSÁVEL Nubia Maria de Lima, gestora no exercício de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 941/2015– FUNCONTAS, de 
14 de setembro de 2015, documento que noticia que Sra. Nubia Maria de Lima, gestora 
à época do Fundo Municipal de Educação de Novo Lino, o qual relata o não enviou 
no prazo a 2ª remessa do SICAP/2015, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de março e abril de 2015, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 14 de dezembro de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício 
n° 2350/2015 - FUNCONTAS.

 Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 227/2017, do dia 07 
de marco de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 

FUNCONTAS, que notificou a gestora para pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1352/2020-FUNCONTAS, em 26/10/2020, conforme aviso de recebimento.

Contudo, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 495/2022, datado de 30 de março de 2022, 
se posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 08 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 227/2017, lavrado em 07 de março 
de 2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 
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Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 227/2017, a Sra. Nubia Maria de 
Lima, gestora à época do Fundo Municipal de Educação de Novo Lino; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC 3551/2019

UNIDADE Fundo Municipal de Saúde de Anadia/ AL.

RESPONSÁVEL
Sra. Ana Rosa Maranhão Rocha, gestora no exercício de 
2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Os autos dispõem sobre o MEMO Nº 512/2016 – FUNCONTAS, de 06 de julho de 2016, 
no qual consta que a Sra. ANA ROSA MARANHÃO ROCHA, enquanto gestora do Fundo 
Municipal de Saúde de Anadia/ AL, não enviou ao Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas no prazo regulamentar, a Prestação de Contas referente ao exercício financeiro 
de 2015,(7ª Remessa do SICAP/2014/CONSOLIDADO), descumprindo assim o que 
determina a Resolução Normativa Nº 003/2001 de 19 de julho de 2001 

Compulsando os autos, verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento 
da obrigação foi notificada pelo Ofício n° 1001/2016 – FUNCONTAS, tendo apresentado 
defesa informando que não era gestora à época, ocasião que o feito foi remetido ao 
Ministério Público de Contas para análise da manifestação apresentada.

Em 15 de março de 2017, o órgão ministerial exarou o PARECER N. 4457/2016/6ªPC/
GS, da lavra do douto Procurador, Gustavo Santos, no qual opinou pela “anulação 
da multa, por notificação indevida a pessoa que não ocupava cargo à época e 
redirecionamento ao responsável”

Após seguimento do trâmite processual, foi proferido o Acórdão n° 2.088/2019, em 
Sessão Plenária do dia 13 de março de 2019, devidamente publicado no DOE/TCEAL 
de 14 de março de 2019, pelo acolhimento da defesa e arquivamento do processo. 
Dessa maneira, o processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou a ex-gestora 
GLÁUCIA LÚCIA SANTOS TORRES, pelo não envio da Prestação de Contas referente 
ao execício financeiro de 2015, através do Ofício n° 562/2019-FUNCONTAS, em 
08/05/2019, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, verifica-se que a gestora protocolou defesa em 12/07/2019, ocasião 
que o feito foi remetido ao Ministério Público de Contas para análise da manifestação 
emitindo DESPACHO n.982/2020/6ªPC/SM, em 20/03/2020, pela nulidade do ato 
processual, por ser diverso daquele que constitui o objeto do procedimento.

Sendo assim, ao verificar a movimentação do processo, constata-se que o mesmo 
permaneceu paralisado por período superior a três anos, e em 10 de outubro de 2023, 

foi aportado neste Gabinete em consonância com o art. 203-A,§3º, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa 
nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, o fato ocorreu no exercício de 2015, marco inicial do prazo 
prescricional, não havendo nenhuma das causas de interrupção da prescrição, haja 
vista que restaram infrutíferas todos os envios de notificação pelos correios, ou seja, 
verifica-se o decurso de mais de 03 (cinco) anos entre a data do fato e o advento desta 
decisão, restando caracterizado a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, nos 
termos do artigo 1º, da Lei 9.873/1999, e Súmula nº 01 do TCE-AL.

 Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

 Declarar, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, no 
processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 
03/2019 e o art. 1º, da Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

Determinar a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
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Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

Determinar, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que se 
refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 3978/2015

UNIDADE Prefeitura Municipal de Belém/ AL.

RESPONSÁVEL Sr. Clênio Damasceno Vilar, gestor no exercício de 2014.

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 185/2015 – FUNCONTAS, de 
30 de março de 2015, documento que informa que o Sr. CLÊNIO DAMASCENO VILAR, 
enquanto gestor da Prefeitura Municipal de Belém, não enviou no prazo a 6ª Remessa 
do SICAP/2014, que corresponde às obrigações referentes aos meses de novembro e 
dezembro de 2014, descumprindo assim o que determina a Instrução Normativa Nº 
02/2010, alterada pela Instrução Normativa Nº 04/11.

Compulsando os autos, verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da 
obrigação foi notificado no dia 25 de maio de 2015, conforme aviso de recebimento, do 
Ofício n° 637/2015 – FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.248/2018, do dia 05 de 
julho de 2018, devidamente publicado DOE/TCEAL no dia 06/07/2018, aplicando a 
multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou o gestor 
para o pagamento da multa aplicada, através da Citação por Edital n° 258/2022, em 
11/04/2022, conforme disposto no Diário Oficial do TCE-AL.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta 
Corte, que emitiu o Parecer N° 1345/2022, datado de 31/05/2022, se posicionando 
pelo envio dos autos a Procuradoria-Geral do Estado para adoção de medidas judiciais 
necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de Alagoas, c/c art. 
4°, da Lei Complementar n° 07/91. 

Em 30 de abril de 2024, os autos aportaram neste Gabinete em consonância com o art. 
203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, 
da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 

interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria-Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa foi aplicada no Acórdão n° 1.248/2018, lavrado em 
06/07/2018. Sendo assim, a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 1.248/2018, aplicada ao Sr. Clênio 
Damasceno Vilar, gestor, à época, da Prefeitura Municipal de Belém; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 10884/2015

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de Teotônio Vilela.
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RESPONSÁVEL
Sra. Noêmia Maria Barroso Pereira Santos, gestora no exercício 
de 2015.

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 775/2015, encaminhado 
pelo FUNCONTAS, de 04 de setembro de 2015, documento que informa que a Sra. 
NOÊMIA MARIA BARROSO PEREIRA SANTOS, enquanto gestora do Fundo Municipal 
de Educação de Teotônio Vilela, não enviou no prazo a 1ª Remessa do SICAP/2015, 
que corresponde às obrigações referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2015, 
descumprindo assim o que determina a Instrução Normativa Nº 02/2010, alterada pela 
Instrução Normativa Nº 04/11.

Compulsando os autos, verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da 
obrigação foi notificada no dia 19 de outubro de 2015, conforme aviso de recebimento, 
do Ofício n° 1979/2015 – FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 724/2018, do dia 08 de 
maio de 2018, devidamente publicado DOE/TCEAL no dia 10/05/2018, aplicando a 
multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou a gestora 
para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 411/2021-FUNCONTAS, em 
28/08/2021, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTCE/AL N° 533/2022, datado de 31/03/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria-Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91. 

Em 30 de abril de 2024, os autos aportaram neste Gabinete em consonância com o art. 
203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, 
da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria-Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa foi aplicada no Acórdão n° 724/2018, lavrado em 
10/05/2018. Sendo assim, a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 724/2018, aplicada à Sra. Noêmia 
Maria Barroso Pereira Santos, gestora, à época, do Fundo Municipal de Educação de 
Teotônio Vilela; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos

Decisão Monocrática

O CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS ASSINOU AS SEGUINTES 
DECISÕES MONOCRÁTICAS:

PROCESSO Nº TC-7826/2017; Volume 01

IUNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL

INTERESSADO
Sr. Gustavo Dantas Feijó – Prefeito à época da celebração do 
contrato.
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Ata de Registro de Preço

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de Ata de Registro de Preços nº PP01/2016-1, PP01/2016-2, PP01/2016-
3 e PP01/2016-2, para aquisição de gêneros alimentícios componentes de merenda 
escolar, celebrado entre o Município de Boca da Mata/AL e as Empresas A DA SILVA 
QUINTINO – ME,valor global de R$ 744.538,00 (setecentos e quarenta e quatro 
mil, quinhentos e trinta e oito reais ), L. A. F DOS SANTOS COMÉRCIO, valor global 
R$ 112.900,00 (cento e doze mil e novecentos reais ), E. L. DA SILVA SANTOS – ME, 
valor global de R$ 563.950,00 (quinhentos e sessenta e três mil e novecentos reais) 
e JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA – ME, valor global de R$ 157.000,00 (cento 
e cinquenta e sete mil reais); resolvem celebrar o presente Contrato, com base na 
homologação do precedimento licitatório na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
01/2016, com validade de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, em 11 
de fevereiro de 2016.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2358/2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 7826/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 03 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-15397/2017

IUNIDADE(S): Câmara Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Kelmann Vieira de Oliveira – Presidente na época da celebração 
do contrato

ASSUNTO: Contratação/Ajustes/Instrumentos Congêneres

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato nº 039/2017, que tem como finalidade de contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de acompanhamento de publicidade 
nos DIÁRIOS OFICIAIS, celebrado entre a Câmara Municipal de Maceió e a Empresa 
ADVISECLIP SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA, valor global de R$ 860,40 (oitocentos e 
sessenta reais e quarenta centavos), com validade de 12(doze) meses, a partir de sua 
assinatura, em 25/09/2017.

 

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2278 /2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
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de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 15397/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 04 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-6631/2017

IUNIDADE(S): Câmara Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Kelmann Vieira de Oliveira – Presidente na época da celebração 
do contrato

ASSUNTO: Contratação/Ajustes/Instrumentos Congêneres

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato nº 027/2017, que tem como finalidade de contratação de 
empresa para fornecimento de material de expediente, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Maceió e a Empresa ANA PAULA CALHEIROS COSTA - ME, valor global de 
R$ 11.183,25 (onze mil, cento e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos), resolvem 
celebrar o presente Contrato, com base na homologação do precedimento licitatório 
na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 06/2016, com validade a partir de sua 
assinatura, em 10/04/2017 até 31/12/2017.

 

 Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2315 /2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 6631/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 04 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-2875/2017

IUNIDADE(S): Câmara Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Kelmann Vieira de Oliveira – Presidente na época da celebração 
do contrato

ASSUNTO: Contratação/Ajustes/Instrumentos Congêneres

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato nº 009/2017, que tem como finalidade de contratação de 
empresa para fornecimento de ar-condicionado e frigobar, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Maceió e a Empresa JOÃO ORLANDO MEDEIROS JANUÁRIO-MEI, valor 
global de R$ 34.660,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta reais), com validade 
a partir de sua assinatura, em 03/02/2017 até 31/12/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2268 /2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 
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A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 2875/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 04 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-5666 /2017

IUNIDADE(S): Câmara Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Kelmann Vieira de Oliveira – Presidente na época da celebração 
do contrato

ASSUNTO: Contratação/Ajustes/Instrumentos Congêneres

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato nº 028/2017, que tem como finalidade de contratação de 
empresa para locação de imóvel, celebrado entre a Câmara Municipal de Maceió e 
o Sr. JEFFERSON MOREIRA DOS SANTOS FILHO, valor mensal de R$ 1.600,00 (um 
mil e seiscentos reais), com validade a partir de sua assinatura, em 17/04/2017 até 
31/12/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2172 /2024, pela prescrição do Contrato, em 14/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
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fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 5666/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 04 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC Nº 12793/2013; (Anexo: TC-13048/16)

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Maria Silvania da Silva Ferreira

ASSUNTO Auxílio Pensão Por Morte

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, a beneficiária MARIA SILVANIA DA SILVA FERREIRA, na qualidade 
de companheira, da ex-segurada MARIA TEREZA SOUZA MELO, conforme os termos 
constantes NO Ato de Concessão, assinado pelo Diretor-Presidente, em 07 de agosto 
de 2013, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado Alagoas, em 09 de agosto 
de 2013.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DIMOP-579/2024, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas, apresentado pelo Relatório Técnico-
DIMOP-SARPE/TCE-AL.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº 1415/2024/6ªPC/SM, pelo registro do Ato de Concessão de Pensão por 
Morte, com observância ao tema 445 do STF, ante o reconhecimento dos Princípios 
da Segurança Jurídica da Duração Razoável do Processo e da Proteção de Confiança, 
manifestando, também, pela remessa destes autos ao Órgão de origem. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 
como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea 
“b” da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 21 de 
novembro de 2016, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal 
Federal - STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, 
acerca da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial 
de aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com a manifestação favorável do Ministério 
Público de Contas, entendemos que o presente Ato obedeceu à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 

desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II e 
Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, 
de 29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 23 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-15045/2017

IUNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL

INTERESSADO
Sr. Cláudio Roberto Ayres da Costa – Prefeito à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato para aquisição de 10.000kg de peixe para Páscoa Solidária, 
celebrado entre o Município de Marechal Deodoro/AL e a Empresa DGM DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS EIRELI - EPP, cujo valor global do contrato foi de 66.200,00 (sesenta e 
seis e seis mil e duzentos reais), resolvem celebrar o presente Contrato, com base na 
homologação do precedimento licitatório na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n. 
03/2017, ao Contrato nº 21/2017, com validade da data da assinatura até 60 (sessenta) 
dias após a efetiva entrega do objeto licitado.

 

 Os autos seguiram à DFAFOM, onde foi elaborado relatório, em 06 de novembro de 
2017.

 Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, em 06/03/2024, que emitiu 
Despacho: DES-SELICM-115/2024, pelo arquivamento do Contrato.

 É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado, trata 
de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
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reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 15045/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 23 de julho de 2024. .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-34/2014

IUNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Pão de Açúcar/AL

INTERESSADO
Sr. Jorge Silva Dantas – Prefeito à época da celebração do 
contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
e do empreendedor familiar rural para aquisição de gêneros alimentícios destinado 
ao programa nacional de alimentação escolar – PNAE, celebrado entre o Município de 
Pão de Açúcar e as EMPRESAS ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES EM AGROECOLOGIA 
DO MUNICÍPIO DE PÃO DE AÇÚCAR, COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL E 
DERIVADOS LTDA E COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO SERTÃO DE 
ALAGOAS, para aquisição de gêneros alimentícios destinado ao programa nacional de 
alimentação escolar – PNAE, cujo valor global do contrato foi de 49.350,00 (quarenta 
e nove mil e trezentos e cinquenta reais), resolvem celebrar o presente Contrato, com 
base na CHAMADA PÚBLICA nº 01/2013, com validade a partir da data da assinatura 
até 12 de julho de 2013.

 Os autos seguiram à Seção de Contratos e Convênios, para as anotações de praxe, em 
18 de março de 2014, e, em seguida, foram encaminhados para o Parquet de Contas 
para manifestação. 

 

O Ministério Público de Contas, emitiu DESPACHO, datado de 30 de julho de 2015, 
recomendando o envio dos autos ao Relator, com finalidade de encaminhar a DFAFOM 
para que seja elaborado relatório e voltando ao Parquet de Contas para Anelise e 
Parecer.

O processo foi remetido ao Gabinete do Relator, em 01 de setembro de 2015 que 
encaminhou para DFAFOM. 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, em 17/04/2023, que emitiu 
Despacho: DES-SELICM-333/2024, pelo arquivamento do Contrato.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 

quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 34/2014, com análise de mérito, arquivando-o, 
com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), considerando 
a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 23 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-2286/2016

IUNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Branquinha/AL

INTERESSADO
Sra. Ana Renata da Purificação de Moraes – Prefeita à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato para serviços de ampliação da escola municipal José 
Lopes Ferreira, celebrado entre o Município de Branquinha e a Empresa SANTAFÉ 
EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS LTDA-EPP, valor global de R$ 
67.379,92 (sessenta e sete mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa e dois 
centavos); resolvem celebrar o presente Contrato, com base na homologação do 
precedimento licitatório na Modalidade de CONVITE n. 005/2015, em 18 de dezembro 
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de 2015, com validade de 90(noventa) dias, a contar da data de sua assinatura.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2141/2024, pela prescrição do Contrato, em 13/06/2024.

 É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 2286/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 

DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de junho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-8836/2017

IUNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL

INTERESSADO
Sr. Gustavo Dantas Feijó – Prefeito à época da celebração do 
contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se da contratação para prestação de serviços contínuos de locação de máquinas 
e veículos, celebrado entre o Município de Boca da Mata e a Empresa JENILDA GOMES 
LIMA ME, valor global do Contrato R$ 12.029.920,00 (doze milhões, vinte e nove mil e 
novecentos e vinte reais); resolvem celebrar o presente 4º Termo Aditivo do Contrato 
PP008/2013, com base na homologação do precedimento licitatório na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL n. 008/2013-SRP – Registro de Preço, com validade de 10(dez) 
meses, contados da data da assinatura, em 08 de fevereiro de 2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-1999/2024, pela prescrição do Contrato, em 13/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
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vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 8836/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-15552/2013

UNIDADE Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

INTERESSADO
Sr. José Carlos Malta Marques – Presidente à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, celebrado entre o Tribunal de Justiça 
do Estado de Alagoas e a Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL, 
destinado a liquidação do serviço de telefonia fixa, correspondente ao período de 
agosto/2013, cujo valor global do contrato é de R$ 24.184,34 (vinte e quatro mil, cento 
e oitenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), sendo publicado no Diário Oficial 
Eletrônico em 03/10/2013.

 

 Os autos seguiram à Seção de Contratos e Convênios, para as anotações de praxe, 
em 06 de novembro de 2013, e em seguida, foram encaminhados para a Procuradoria 
Jurídica desta Corte de Contas, que emitiu Parecer PJTCE/AL nº1404/2014, pela 
regularidade. 

 Seguindo o rito, o processo foi remetido ao Ministério Público de Contas, e, em sua 
manifestação no Despacho 5ª PC, opinou em fazer diligência, datado de 07 de maio 
de 2015.

 Contudo, o processo permaneceu paralisado por vários anos, sendo os autos 
encaminhados ao Ministério Público de Contas que emitiu Parecer n° 2278/2022/4ªPC/
GS, pela prescrição intercorrente, em 27/07/2022.

 É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

 De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

 A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

 Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, verifica-se que o processo depois que saiu do Ministério 
Público de Contas sugerindo diligência, em 07 de maio de 2015, só seguiram ao 
Relator, para as providências de praxe, em 20 de julho de 2022, deste modo, o processo 
ora em análise ficou sem qualquer movimentação por mais de três anos, pelo que se 
entende pela incidência da prescrição intercorrente no feito. 

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 15552/2013, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 24 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 205/2017

UNIDADE(S): Município de Joaquim Gomes/ AL.

INTERESSADO:
Sra. Ana Genilda Costa Couto, Prefeita signatário do 
instrumento.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere 

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca da Adesão nº 10/2016 a Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 03/2016 do Município de Capela, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Joaquim Gomes e as empresas KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
ME, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de equipamento 
para Secretaria de Saúde do Município de Joaquim Gomes.

Ademais, a assinatura do instrumento se deu em 29/07/2016, tendo sido publicado no 
Diário Oficial Eletrônico em 07/11/2016. 

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido ao gabinete da Conselheira 
Maria Cleide Costa Beserra em 06 de junho de 2024, tendo sido remetido a este 
Gabinete no dia 09 de julho de 2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.
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Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 04/01/2017 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 06/06/2024, quando o feito foi 
remetido ao Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, ou seja, o presente 
processo ficou paralisado por mais de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição 
intercorrente, nos termos do artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do 
TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 205/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 23 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 207/2017

UNIDADE(S): Município de Joaquim Gomes/ AL.

INTERESSADO: Sra. Ana Genilda Costa Couto, Prefeita signatário do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca do Contrato Nº 0351908/2015, oriundo do processo licitatório 
na Modalidade Tomada de Preço Nº 04/2015, celebrado entre o Município de Joaquim 
Gomes e a empresa CP CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada em cobertura de quadra pequena, cujo valor global foi de 
R$ 183.719,98 (cento e oitenta e três mil setecentos e dezenove reais e noventa e oito 
centavos). 

Ademais, a assinatura do contrato se deu em 19/08/2015, tendo sido publicado no 
Diário Oficial Eletrônico em 07/12/2016. 

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido ao Gabinete da Conselheira 
Maria Cleide Costa Beserra em 06 de junho de 2024, tendo sido remetido a este 
Gabinete no dia 09 de julho de 2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 

erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 04/01/2017 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 06/06/2024, quando o feito foi 
remetido ao Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, ou seja, o presente 
processo ficou paralisado por mais de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição 
intercorrente, nos termos do artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do 
TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 207/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 23 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 16810/2017

UNIDADE(S): Secretaria Municipal de Saúde de Maceió.

INTERESSADO: Sr. José Thomaz Nonô, Secretário à época do instrumento.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere 

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca do Processo Administrativo Nº 05800.072243/2015, que tem 
por objeto a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender as 
necessidades do Centro Especializado em Reabilitação do PAM Salgadinho.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido a este gabinete em 14 de 
junho de 2024, por ocasião do Despacho da DFAFOM: DES-SELICM-2153/2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 



38Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Quarta-feira, 24 de Julho de 2024 | Ano CVIII | Nº 138

endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 23/11/2017 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 14/06/2024, quando o feito foi 
recepcionado neste Gabinete, ou seja, o presente processo ficou paralisado por mais 
de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 
1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 16810/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 22 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 2269/2020.

INTERESSADO: Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

UNIDADE(S): Município de Feira Grande/ AL

RESPONSÁVEL:
Sr. Flávio Rangel Apóstolo Lira, Gestor do Município de Feira 
Grande no exercício de 2020.

ASSUNTO: Denúncia/ Representação – Representação

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versam os autos acerca da manifestação encaminhada para a Ouvidoria do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas, em face da Prefeitura Municipal de Feira Grande, no qual 
narra suposta omissão referente a disponibilização do Edital na modalidade Pregão 
Presencial nº 06/2020, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de informática.

Compulsando os autos, o Conselheiro Relator proferiu despacho determinando a 
remessa dos autos à Ouvidoria, a fim de que realizasse determinado ato de instrução 
processual. Sendo assim, preliminarmente, a Ouvidoria exarou o Ofício nº 160/2020 – 
Ouv. TCE/AL, solicitando a Controladora Interna do Município esclarecimentos acerca 
dos fatos narrados, tendo apresentado resposta.

Em 11 de julho de 2024, os autos foram devolvidos ao Conselheiro Fernando 
Ribeiro Toledo, com o intuito de dar prosseguimento ao feito, tendo sido remetido a 
este Gabinete, em razão do referenciado Conselheiro encontrar-se no exercício da 
Presidência desta Corte.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do que estabelecem os artigos 71 e 74, § 2º c/c artigo 75 da CRFB/88; 
artigos 94 e 97 da Constituição do Estado de Alagoas de 1989; artigo 1°, inciso XIV 
c/c artigo 102 da Lei nº 8.790/2022 (LOTCE/AL), compete ao Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas decidir sobre representação que lhe seja encaminhada por qualquer 
cidadão, pessoa jurídica, partido político, associação ou sindicato, na forma prevista 
nesta Lei.

Os pressupostos de admissibilidade da denúncia ou representação estão indicados na 
nova Lei Orgânica do TCE/AL, Lei nº 8.790/2022, Art. 102, § 1º, senão vejamos:

Art. 102. Qualquer cidadão, pessoa jurídica, partido político, associação ou sindicato 
é parte legítima para representar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas. 

§ 1º A representação deve ser formalizada por escrito, em linguagem clara e objetiva, 
conter o nome legível, a qualificação e o endereço do representante, e, sempre que 
possível, vir acompanhada de indícios probatórios acerca das irregularidades 
praticadas pelo administrador ou responsável a que explicitamente se refira. 

Assim, entende-se por restarem satisfeitos os requisitos necessários para legitimar 
o conhecimento desta Representação, consoante o artigo 102, §1º da Lei Orgânica.

Analisando-se os autos, depreende-se que após a resposta ao Ofício nº 160/2020 
– Ouv. TCE/AL, recepcionada em 09/07/2020, o processo permaneceu paralisado, 
pendente de julgamento ou despacho, por mais de 03 (três) anos, incidindo a 
prescrição intercorrente disposta no art. 1º, § 1º da Lei n. 9.873/1999.

Com efeito, ante a demora na tramitação processual ficou caracterizado, o instituto 
da prescrição intercorrente nos termos da Súmula nº 01/2019 do TCE/AL: “o exercício 
da função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei n° 9.873, de 23 de novembro de 1999”.

Nessa perspectiva, vejamos a Lei nº 9.873/1999:

Art.1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta 
e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação 
em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou 
continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (Grifo nosso)

Além disso, vale ressaltar que este Tribunal de Contas editou a Resolução Normativa 
nº 14/2022 que regulamenta a prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de 
ressarcimento e ressarcitória, no âmbito desta Casa. Observe-se:

Art. 1º A prescrição nos processos de controle externo, em curso no Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, exceto os de apreciação, para fins de registro, da legalidade dos 
atos de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadorias, reformas e pensões, 
observará o disposto na Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, na forma aplicada pelo 
Supremo Tribunal Federal, em especial a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5509, e 
regulamentada por esta resolução. (sem realces no original).

Nesse diapasão, a Resolução Normativa Nº 14/2022 do TCE/AL ainda dispõe acerca 
das causas de interrupção da prescrição: 

Art. 5º A prescrição se interrompe: 

I – pela notificação, oitiva, citação ou audiência do responsável, inclusive por edital;

II – por qualquer ato inequívoco de apuração do fato; 

III – por qualquer ato inequívoco de tentativa de solução conciliatória; 

IV – pela decisão condenatória recorrível. 

Ademais, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado nos 
feitos de qualquer natureza a seu cargo, poderá ser decretada de ofício, devendo o 
Relator reconhecer, independentemente de oitiva prévia do Parquet, conforme art. 118 
da Lei nº 8.790/2022 (nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Alagoas).

Sendo assim, considerando que não ocorreu nenhuma das hipóteses de interrupção 
do prazo prescricional, restou caracterizada a prescrição intercorrente no presente 
feito, o que implica sua extinção e, consequente, arquivamento.

III – DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO: 

a) CONHECER da presente representação uma vez satisfeitos os requisitos para 
admissibilidade do feito, previstos no art. 102 da Lei n. 8.790/2022 (LOTCE/AL) c/c art. 
190 e seguintes da Resolução nº 003/2001 – RITCE-AL;

b) DETERMINAR a extinção do presente Processo, com base no Parágrafo Único do 
Art. 117 da Lei nº 8.790/2022 (LOTCE/AL) c/c o § 1º do Art. 1º da Lei 9.873/1999 e da 
Súmula nº 01/2019 do TCE/AL, considerando a incidência da prescrição intercorrente 
exposta nos fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito 
Administrativo; 

c) DETERMINAR o arquivamento do presente processo;

d) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão com a publicação no Diário Oficial Eletrônico 
de TCE/AL, para sua eficácia jurídica.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 22 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 203/2017

UNIDADE(S): Município de Joaquim Gomes/ AL.

INTERESSADO: Sra. Ana Genilda Costa Couto, Prefeita signatário da ata.

ASSUNTO:
Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Ata de 
Registro de Preços

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca das Atas de Registro de Preços nº 12/2016 e 13/2016, oriundas 
do Pregão Presencial nº 12/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Joaquim 
Gomes e as empresas MÉTODO COMERCIAL LTDA – ME e C M R BARROS LOCAÇÕES 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em fornecimento de materiais de construção, elétrico e hidráulico.

Ademais, a assinatura das atas se deram em 22/08/2016, tendo sido publicado no 
Diário Oficial Eletrônico em 18/10/2016. 

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido ao gabinete da Conselheira 
Maria Cleide Costa Beserra em 06 de junho de 2024, tendo sido remetido a este 
Gabinete no dia 09 de julho de 2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
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de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 04/01/2017 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 06/06/2024, quando o feito foi 
remetido ao Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, ou seja, o presente 
processo ficou paralisado por mais de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição 
intercorrente, nos termos do artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do 
TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 203/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 22 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 3566/2016

UNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Branquinha/ AL.

INTERESSADO:
Sra. Ana Renata da Purificação de Moraes, Prefeita signatária 
do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca do Procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 014/2015, celebrado entre o Município de Branquinha e as Empresas ANA PAULA 
CALHEIROS COSTA MELO ME, CEZÁRIOS MÓVEIS E COMÉRCIO LTDA e CLÁUDIA 
SOARES PEDROSA ME, tendo por objeto aquisição de utensílios de cozinha, nas 
especificações determinadas na Ata de Registro de Preços 014/2015 – PP, o qual 
originou os Contratos Nº 014/2015 – PP I, PPII e PP III.

 No tocante ao valor global dos instrumentos, o montante da soma de todos os 
contratos perfaz a quantia de R$ 484.764,50(quatrocentos e oitenta e quatro reais, 
setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Ademais, a assinatura de todos os instrumentos ocorreu em 09/10/2015.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido a este gabinete em 04 de 
julho de 2024, por ocasião do Despacho da DFAFOM: DES-SELICM-3549/2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 08/04/2016 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 04/07/2024, quando o feito foi 
recepcionado neste Gabinete, ou seja, o presente processo ficou paralisado por mais 
de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 
1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 3566/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 22 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-3628/2016

UNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Branquinha/AL

INTERESSADO
Sra. Ana Renata da Purificação de Moraes – Prefeita à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se da contratação para aquisição de pisos Inter travados de concreto, placas e 
letreiros de concreto e parques infantis pré-fabricados, celebrado entre o Município de 
Branquinha e a Empresa ANDERSON FABRÍCIO CAVALCANTE FELIX ME, valor global 
de R$ 48.399,96 (quarenta e oito mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e 
seis centavos); resolvem celebrar o presente Contrato nº 001/2016-CV, com base na 
modalidade CONVITE Nº 001/2016 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,em 25 de janeiro 
de 2016, com validade de 60(sessenta) dias, contados a partir da assinatura deste 
contrato.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-3550/2024, pela prescrição do Contrato, em 04/07/2024.
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É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 3628/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 09 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-8599/2016

IUNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Branquinha/AL

INTERESSADO
Sra. Ana Renata da Purificação de Moraes – Prefeita à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se da contratação para aquisição de pisos Inter travados de concreto, placas e 
letreiros de concreto e parques infantis pré-fabricados, celebrado entre o Município de 
Branquinha e a Empresa RONALDO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA, valor global de R$ 
112.800,00 (cento e doze mil e oitocentos reais); resolvem celebrar o presente Contrato 
nº 001/2016-RP, com base na ADESÃO A REGISTRO DE PREÇO, em 20 de abril de 2016, 
com validade de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-3547/2024, pela prescrição do Contrato, em 04/07/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
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dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 8599/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 09 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-15842/2017

IUNIDADE(S): Câmara Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Kelmann Vieira de Oliveira – Presidente na época da celebração 
do contrato

ASSUNTO: Contratação/Ajustes/Instrumentos Congêneres

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Distrato do Contrato nº 26/2017, cujo objeto é a locação de gabinete do 
vereador Samyr Malta, celebrado entre a Câmara Municipal de Maceió e o Sr. ROBERTO 
VINÍCIO LIMA DANTAS. Os autos permaneceram paralisados e foi remetido à SELIC/
DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-SELICM-2302 /2024, pela prescrição do Contrato, 
em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 

reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 15842/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 10 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 2687/2016

UNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Branquinha/ AL.

INTERESSADO:
Sra. Ana Renata da Purificação de Moraes, Prefeita signatária 
do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca do Procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 011/2015, celebrado entre o Município de Branquinha e as Empresas ANA PAULA 
CALHEIROS COSTA MELO ME e BARBOSA & MARQUES LTDA EPP, tendo por objeto 
aquisição de brinquedos educativos, nas especificações determinadas PREGÃO 
PRESENCIAL nº 011/2015 – PP, o qual originou os Contratos Nº 011/2015 – PP I e 
PP II. 

 No tocante ao valor global dos instrumentos, o montante da soma de todos os 
contratos perfaz a quantia de R$ 1.013.144,00(um milhão, treze mil e cento e quarenta 
e quatro reais).

Ademais, a assinatura de todos os instrumentos ocorreu em 09/10/2015, com validade 
de 12(doze) meses, a partir de sua assinatura.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido a este gabinete em 04 de 
julho de 2024, por ocasião do Despacho da DFAFOM: DES-SELICM-3537/2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
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Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 15/03/2016 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 04/07/2024, quando o feito foi 
recepcionado neste Gabinete, ou seja, o presente processo ficou paralisado por mais 
de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 
1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 2687/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 22 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-15170/2017

IUNIDADE(S): Câmara Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Kelmann Vieira de Oliveira – Presidente na época da celebração 
do contrato

ASSUNTO: Contratação/Ajustes/Instrumentos Congêneres

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Distrato do Contrato nº 16/2017, cujo objeto é a locação de gabinete 
do vereador Francisco Marcos Sarmento Ramos, celebrado entre a Câmara Municipal 
de Maceió e o Sr. MANOEL GONÇALVES FERREIRA SOBRINHO e sua Esposa SILVIA 
FLOERING GONÇALVES. Os autos permaneceram paralisados e foi remetido à SELIC/
DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-SELICM-2171 /2024, pela prescrição do Contrato, 
em 14/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 

aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 15170/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 10 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-9447/2013

IUNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL

INTERESSADO
Sr. José Luciano Barbosa da Silva – Prefeita à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de contratação para executar obras e serviços de reforma e ampliação 
do CEMFRA, com implantação de terapia neurológica e fechamento e cobertura da 
piscina da hidroterapia, celebrado entre o Município de Arapiraca e a Empresa ENCAL 
E FENICIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, valor global estimado de R$ 
580.481,29 (quinhentos e oitenta mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e nove 
centavos); resolvem celebrar o presente Contrato nº 627/2010, com base na TOMADA 
DE PREÇO Nº 007/2010, em 20 de maio de 2010, com prazo de vigência de 06(seis) 
meses, contados a partir da emissão da Ordem Inicial de Serviços, em 19 de setembro 
de 2011.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-448/2024, pela prescrição do Contrato, em 24/05/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
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pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 9447/2013, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 15 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito

Decisão Monocrática

O GABINETE DO CONSELHEIRO ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

EM 24.07.2024:

PROCESSO: TC 1345/2014

DECISÃO SIMPLES MONOCRÁTICA N.º 261/2024 – GCAB  

 

CARTA CONVITE N.º 02-03/2013. CONTRATO S/N.º. MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTO 
ANTÔNIO/AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 
13/2022. PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram 
no seguinte ajuste:

Contratado:
Alimar Produtos Alimentícios LTDA ME., inscrita no CNPJ 
sob o n.° 10.550.700/0001-03;

Objeto: Aquisição de pescados;

Valor: R$ 20.700,00;

Data de autuação no 
TCE/AL

03/02/2014.

 

DA ANÁLISE 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe 
sobre o “reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em 
processos de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização 
ordinária de licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa antes mencionada, quanto às classes processuais citadas em 
seu texto, entre outras possibilidades, traz comando que “obriga” os seus respectivos 
arquivamentos monocráticos, observando-se certo lapso temporal. Relacionando-
se ao processo em apreço – fiscalização ordinária de licitações e contratos - o 
arquivamento deve ser feito, bastando que tenha adentrado no Tribunal de Contas, 
como regra, anteriormente a 18/04/2017 (cinco anos antes da data da vigência da 
Resolução Normativa n. 06/2022, publicada em 18/04/2022), sem a necessidade do 
ato presidencial, conforme o Acórdão nº 22/2024 (Proc. nº 14778/2017): 

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

Parágrafo único. A presidência do TCE-AL deverá fazer publicar, em até 30 (trinta) 
dias da publicação deste normativo, a lista das contas de gestão e dos processos de 
fiscalização ordinária de licitações e contratos que não serão arquivados, selecionados 
segundo critérios objetivos que levem em consideração a relevância, a oportunidade, 
a materialidade e o risco, respeitando o mínimo de duas prestações de contas por 
relatoria para cada exercício financeiro.  

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

 

5. O Tribunal de Contas do Estado vem decidindo “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, com base, “também”, na Resolução Normativa nº 
13/2022, na Súmula nº 01/2019, na Resolução Normativa nº 14/2022 e na nova Lei 
Orgânica do TCE/AL (8.790/2022), e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a 
esta última, conforme o referencial do Tema 1199 - STF. Evidencia-se: TC 1973/2005; 
TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 
29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 (DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 03/02/2014, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022 — sem a necessidade de existência do ato presidencial acima aludido —, 
que traria como “obrigação” o que consta do seu art. 3º.
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7. Ressaltamos, em razão de nosso posicionamento minoritário/isolado que, apesar 
do processo, aparentemente, reunir as condições para o arquivamento, verificamos, 
ainda, o não atendimento ao disposto no art. 74, §2º, da Lei Estadual n.º 8.790/2022.

8. Os autos não trazem certificação da unidade técnica responsável sobre a existência 
de eventuais termos aditivos, de apostilamentos, de desfazimento ou qualquer outro 
ato congênere.

DECISÃO 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade 
recursal, na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 24 de 
julho de 2024. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 16561-2014

DECISÃO SIMPLES MONOCRÁTICA N.º 262/2024 – GCAB  

 

CARTA CONVITE N.º 01-07/2013. CONTRATO S/N.º. MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTO 
ANTÔNIO/AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 
13/2022. PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram 
no seguinte ajuste:

Contratado:
A.C. CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA EIRELI., inscrita no 
CNPJ sob o n.° 08.112.057/0001-94;

Objeto: Serviço de recuperação e pavimentação do Município;

Valor: R$ 113.351,63;

Data de autuação no 
TCE/AL

10/12/2014.

 

DA ANÁLISE 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe 
sobre o “reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em 
processos de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização 
ordinária de licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa antes mencionada, quanto às classes processuais citadas em 
seu texto, entre outras possibilidades, traz comando que “obriga” os seus respectivos 
arquivamentos monocráticos, observando-se certo lapso temporal. Relacionando-
se ao processo em apreço – fiscalização ordinária de licitações e contratos - o 
arquivamento deve ser feito, bastando que tenha adentrado no Tribunal de Contas, 
como regra, anteriormente a 18/04/2017 (cinco anos antes da data da vigência da 
Resolução Normativa n. 06/2022, publicada em 18/04/2022), sem a necessidade do 
ato presidencial, conforme o Acórdão nº 22/2024 (Proc. nº 14778/2017): 

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

Parágrafo único. A presidência do TCE-AL deverá fazer publicar, em até 30 (trinta) 
dias da publicação deste normativo, a lista das contas de gestão e dos processos de 
fiscalização ordinária de licitações e contratos que não serão arquivados, selecionados 
segundo critérios objetivos que levem em consideração a relevância, a oportunidade, 
a materialidade e o risco, respeitando o mínimo de duas prestações de contas por 
relatoria para cada exercício financeiro.  

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

 

5. O Tribunal de Contas do Estado vem decidindo “monocraticamente”, quanto aos 

processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, com base, “também”, na Resolução Normativa nº 
13/2022, na Súmula nº 01/2019, na Resolução Normativa nº 14/2022 e na nova Lei 
Orgânica do TCE/AL (8.790/2022), e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a 
esta última, conforme o referencial do Tema 1199 - STF. Evidencia-se: TC 1973/2005; 
TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 
29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 (DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 10/12/2014, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022 — sem a necessidade de existência do ato presidencial acima aludido —, 
que traria como “obrigação” o que consta do seu art. 3º.

7. Ressaltamos, em razão de nosso posicionamento minoritário/isolado que, apesar 
do processo, aparentemente, reunir as condições para o arquivamento, verificamos, 
ainda, o não atendimento ao disposto no art. 74, §2º, da Lei Estadual n.º 8.790/2022.

8. Os autos não trazem certificação da unidade técnica responsável sobre a existência 
de eventuais termos aditivos, de apostilamentos, de desfazimento ou qualquer outro 
ato congênere.

 

DECISÃO 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade 
recursal, na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 24 de 
julho de 2024. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 1267/2014

DECISÃO SIMPLES MONOCRÁTICA N.º 263/2024 – GCAB  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02-03/2013. CONTRATO N.º 02-03/2013-IL. COM 
BASE NO ART. 25, III, DA LEI 8.666/1993. MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTO ANTÔNIO/
AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 13/2022. 
PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram 
no seguinte ajuste:

Contratado:
F.B. CAVALCANTE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.682.303/0001-55;

Objeto:
Contratação de bandas musicais para a festividade Mica 
Crôa;

Valor: R$ 79.500,00;

Data de autuação no 
TCE/AL

31/01/2014.

 

DA ANÁLISE 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe 
sobre o “reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em 
processos de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização 
ordinária de licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa antes mencionada, quanto às classes processuais citadas em 
seu texto, entre outras possibilidades, traz comando que “obriga” os seus respectivos 
arquivamentos monocráticos, observando-se certo lapso temporal. Relacionando-
se ao processo em apreço – fiscalização ordinária de licitações e contratos - o 
arquivamento deve ser feito, bastando que tenha adentrado no Tribunal de Contas, 
como regra, anteriormente a 18/04/2017 (cinco anos antes da data da vigência da 
Resolução Normativa n. 06/2022, publicada em 18/04/2022), sem a necessidade do 
ato presidencial, conforme o Acórdão nº 22/2024 (Proc. nº 14778/2017): 

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 
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Parágrafo único. A presidência do TCE-AL deverá fazer publicar, em até 30 (trinta) 
dias da publicação deste normativo, a lista das contas de gestão e dos processos de 
fiscalização ordinária de licitações e contratos que não serão arquivados, selecionados 
segundo critérios objetivos que levem em consideração a relevância, a oportunidade, 
a materialidade e o risco, respeitando o mínimo de duas prestações de contas por 
relatoria para cada exercício financeiro.  

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

 

5. O Tribunal de Contas do Estado vem decidindo “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, com base, “também”, na Resolução Normativa nº 
13/2022, na Súmula nº 01/2019, na Resolução Normativa nº 14/2022 e na nova Lei 
Orgânica do TCE/AL (8.790/2022), e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a 
esta última, conforme o referencial do Tema 1199 - STF. Evidencia-se: TC 1973/2005; 
TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 
29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 (DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 31/01/2014, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022 — sem a necessidade de existência do ato presidencial acima aludido —, 
que traria como “obrigação” o que consta do seu art. 3º.

7. Ressaltamos, em razão de nosso posicionamento minoritário/isolado que, apesar 
do processo, aparentemente, reunir as condições para o arquivamento, verificamos, 
ainda, o não atendimento ao disposto no art. 74, §2º, da Lei Estadual n.º 8.790/2022.

8. Os autos não trazem certificação da unidade técnica responsável sobre a existência 
de eventuais termos aditivos, de apostilamentos, de desfazimento ou qualquer outro 
ato congênere.

 

DECISÃO 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade 
recursal, na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 24 de 
julho de 2024. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 9981/2015

DECISÃO SIMPLES MONOCRÁTICA N.º 264/2024 – GCAB  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 24, IV, DA LEI 8.666/1993. SUBSTITUTIVO 
NA FORMA DO ART. 62 DA LEI 8.666/1993. MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2015. INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 13/2022. PRECEDENTES. 
DECISÃO TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram 
no seguinte ajuste:

Contratado:
C.V. SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o n.º 07.120.465/0001-25;

Objeto:
Aquisição de Kits e Pastilhas de Freios para atender a 
Secretaria de Saúde do Município de Viçosa;

Valor: R$ 402,00;

Data de autuação no 
TCE/AL

13/08/2015.

 

DA ANÁLISE 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe 
sobre o “reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em 
processos de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização 
ordinária de licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa antes mencionada, quanto às classes processuais citadas em 
seu texto, entre outras possibilidades, traz comando que “obriga” os seus respectivos 
arquivamentos monocráticos, observando-se certo lapso temporal. Relacionando-
se ao processo em apreço – fiscalização ordinária de licitações e contratos - o 

arquivamento deve ser feito, bastando que tenha adentrado no Tribunal de Contas, 
como regra, anteriormente a 18/04/2017 (cinco anos antes da data da vigência da 
Resolução Normativa n. 06/2022, publicada em 18/04/2022), sem a necessidade do 
ato presidencial, conforme o Acórdão nº 22/2024 (Proc. nº 14778/2017): 

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

Parágrafo único. A presidência do TCE-AL deverá fazer publicar, em até 30 (trinta) 
dias da publicação deste normativo, a lista das contas de gestão e dos processos de 
fiscalização ordinária de licitações e contratos que não serão arquivados, selecionados 
segundo critérios objetivos que levem em consideração a relevância, a oportunidade, 
a materialidade e o risco, respeitando o mínimo de duas prestações de contas por 
relatoria para cada exercício financeiro.  

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

 

5. O Tribunal de Contas do Estado vem decidindo “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, com base, “também”, na Resolução Normativa nº 
13/2022, na Súmula nº 01/2019, na Resolução Normativa nº 14/2022 e na nova Lei 
Orgânica do TCE/AL (8.790/2022), e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a 
esta última, conforme o referencial do Tema 1199 - STF. Evidencia-se: TC 1973/2005; 
TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 
29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 (DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 13/08/2015, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022 — sem a necessidade de existência do ato presidencial acima aludido —, 
que traria como “obrigação” o que consta do seu art. 3º.

7. Ressaltamos, em razão de nosso posicionamento minoritário/isolado que, apesar 
do processo, aparentemente, reunir as condições para o arquivamento, verificamos, 
ainda, o não atendimento ao disposto no art. 74, §2º, da Lei Estadual n.º 8.790/2022.

8. Os autos não trazem certificação da unidade técnica responsável sobre a existência 
de eventuais termos aditivos, de apostilamentos, de desfazimento ou qualquer outro 
ato congênere.

 

DECISÃO 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade 
recursal, na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 24 de 
julho de 2024. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 1292/2014

DECISÃO SIMPLES MONOCRÁTICA N.º 265/2024 – GCAB  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02-07/2013, COM BASE NO ART. 25, II, DA LEI 
8.666/1993. CONTRATO N.º 02-07/2013-IL. MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTO 
ANTÔNIO/AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 
13/2022. PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram 
no seguinte ajuste:

Contratado:
Instituto Prisma de Desenvolvimento Humano – IPHD., 
inscrita no CNPJ sob o n.º 07.248.187/0001-96;

Objeto:
Contratação de empresa para capacitação dos professores 
da rede Municipal de ensino;

Valor: R$ 21.191,40;

Data de autuação no 
TCE/AL

03/02/2014.

 

DA ANÁLISE 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
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13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe 
sobre o “reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em 
processos de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização 
ordinária de licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa antes mencionada, quanto às classes processuais citadas em 
seu texto, entre outras possibilidades, traz comando que “obriga” os seus respectivos 
arquivamentos monocráticos, observando-se certo lapso temporal. Relacionando-
se ao processo em apreço – fiscalização ordinária de licitações e contratos - o 
arquivamento deve ser feito, bastando que tenha adentrado no Tribunal de Contas, 
como regra, anteriormente a 18/04/2017 (cinco anos antes da data da vigência da 
Resolução Normativa n. 06/2022, publicada em 18/04/2022), sem a necessidade do 
ato presidencial, conforme o Acórdão nº 22/2024 (Proc. nº 14778/2017): 

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

Parágrafo único. A presidência do TCE-AL deverá fazer publicar, em até 30 (trinta) 
dias da publicação deste normativo, a lista das contas de gestão e dos processos de 
fiscalização ordinária de licitações e contratos que não serão arquivados, selecionados 
segundo critérios objetivos que levem em consideração a relevância, a oportunidade, 
a materialidade e o risco, respeitando o mínimo de duas prestações de contas por 
relatoria para cada exercício financeiro.  

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

 

5. O Tribunal de Contas do Estado vem decidindo “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, com base, “também”, na Resolução Normativa nº 
13/2022, na Súmula nº 01/2019, na Resolução Normativa nº 14/2022 e na nova Lei 
Orgânica do TCE/AL (8.790/2022), e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a 
esta última, conforme o referencial do Tema 1199 - STF. Evidencia-se: TC 1973/2005; 
TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 
29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 (DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 03/02/2014, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022 — sem a necessidade de existência do ato presidencial acima aludido —, 
que traria como “obrigação” o que consta do seu art. 3º.

7. Ressaltamos, em razão de nosso posicionamento minoritário/isolado que, apesar 
do processo, aparentemente, reunir as condições para o arquivamento, verificamos, 
ainda, o não atendimento ao disposto no art. 74, §2º, da Lei Estadual n.º 8.790/2022.

8. Os autos não trazem certificação da unidade técnica responsável sobre a existência 
de eventuais termos aditivos, de apostilamentos, de desfazimento ou qualquer outro 
ato congênere.

 

DECISÃO 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade 
recursal, na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 24 de 
julho de 2024. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

Luciana Marinho Sousa Gameleira

Responsável pela Resenha

O GABINETE DO CONSELHEIRO ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

EM 24.07.2024:

PROCESSO: TC 6575/2016

DECISÃO SIMPLES MONOCRÁTICA N.º 256/2024 – GCAB  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2015. CONTRATO N.º 002/2016. MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA/AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 

13/2022. PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram 
no seguinte ajuste:

Contratado:
COMPAUT COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELLI-
ME, inscrita no CNPJ sob n.º 17.322.119/0001-83;

Objeto:
Aquisição de peças e serviços automotivos, destinados às 
secretarias municipais de Viçosa;

Valor: R$ 685.800,00;

Data de autuação no 
TCE/AL

1º/06/2016.

 

DA ANÁLISE 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe 
sobre o “reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em 
processos de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização 
ordinária de licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa antes mencionada, quanto às classes processuais citadas em 
seu texto, entre outras possibilidades, traz comando que “obriga” os seus respectivos 
arquivamentos monocráticos, observando-se certo lapso temporal. Relacionando-
se ao processo em apreço – fiscalização ordinária de licitações e contratos - o 
arquivamento deve ser feito, bastando que tenha adentrado no Tribunal de Contas, 
como regra, anteriormente a 18/04/2017 (cinco anos antes da data da vigência da 
Resolução Normativa n. 06/2022, publicada em 18/04/2022), sem a necessidade do 
ato presidencial, conforme o Acórdão nº 22/2024 (Proc. nº 14778/2017): 

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

Parágrafo único. A presidência do TCE-AL deverá fazer publicar, em até 30 (trinta) 
dias da publicação deste normativo, a lista das contas de gestão e dos processos de 
fiscalização ordinária de licitações e contratos que não serão arquivados, selecionados 
segundo critérios objetivos que levem em consideração a relevância, a oportunidade, 
a materialidade e o risco, respeitando o mínimo de duas prestações de contas por 
relatoria para cada exercício financeiro.  

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

5. O Tribunal de Contas do Estado vem decidindo “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, com base, “também”, na Resolução Normativa nº 
13/2022, na Súmula nº 01/2019, na Resolução Normativa nº 14/2022 e na nova Lei 
Orgânica do TCE/AL (8.790/2022), e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a 
esta última, conforme o referencial do Tema 1199 - STF. Evidencia-se: TC 1973/2005; 
TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 
29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 (DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 14/04/2016, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022 — sem a necessidade de existência do ato presidencial acima aludido —, 
que traria como “obrigação” o que consta do seu art. 3º.

7. Ressaltamos, em razão de nosso posicionamento minoritário/isolado que, apesar 
do processo, aparentemente, reunir as condições para o arquivamento, verificamos, 
ainda, o não atendimento ao que fora decidido no julgamento da ADI 6655, bem como, 
ao disposto no art. 74, §2º, da Lei Estadual n.º 8.790/2022 e, que da totalidade de 
nossas relatorias bienais (cerca de 11 municípios, atualmente), a DFAFOM, a título de 
“dar cumprimento” ao ato da Corregedoria, até o momento, encaminhara-nos, além 
dos autos do município em apreço, apenas, em quantidade considerável de processos, 
os dos municípios de MAR VERMELHO/AL e BOCA DA MATA/AL, para potencial 
arquivamento monocrático; sendo que, em quantidade menor, ou mesmo, nenhum, os 
dos demais municípios pertencentes a nossa relatoria, referentes à classe processual 
em apreço, a exemplo, dos relacionados a CAJUEIRO/AL, biênio 2015/2016, em razão 
de sorteio realizado em plenário no dia 16/04/2019.

8. Os autos não trazem certificação da unidade técnica responsável sobre a existência 
de eventuais termos aditivos, de apostilamentos, de desfazimento ou qualquer outro 
ato congênere.
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DECISÃO

 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade 
recursal, na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 24 de 
julho de 2024. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 8011/2016

DECISÃO SIMPLES MONOCRÁTICA N.º 257/2024 – GCAB  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2016. CONTRATO N.º 008/2016 – PP 013/2016. 
MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. INCIDÊNCIA DA 
RESOLUÇÃO Nº 13/2022. PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram 
no seguinte ajuste:

Contratado:
BORDSETE COMÉRCIO EIRELLI- EPP, inscrita no CNPJ 
sob n.º 12.466.706/0001-22;

Objeto: Aquisição de material de limpeza;

Valor: R$ 16.087,80;

Data de autuação no 
TCE/AL

09/07/2016.

 

DA ANÁLISE 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe 
sobre o “reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em 
processos de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização 
ordinária de licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa antes mencionada, quanto às classes processuais citadas em 
seu texto, entre outras possibilidades, traz comando que “obriga” os seus respectivos 
arquivamentos monocráticos, observando-se certo lapso temporal. Relacionando-
se ao processo em apreço – fiscalização ordinária de licitações e contratos - o 
arquivamento deve ser feito, bastando que tenha adentrado no Tribunal de Contas, 
como regra, anteriormente a 18/04/2017 (cinco anos antes da data da vigência da 
Resolução Normativa n. 06/2022, publicada em 18/04/2022), sem a necessidade do 
ato presidencial, conforme o Acórdão nº 22/2024 (Proc. nº 14778/2017): 

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

Parágrafo único. A presidência do TCE-AL deverá fazer publicar, em até 30 (trinta) 
dias da publicação deste normativo, a lista das contas de gestão e dos processos de 
fiscalização ordinária de licitações e contratos que não serão arquivados, selecionados 
segundo critérios objetivos que levem em consideração a relevância, a oportunidade, 
a materialidade e o risco, respeitando o mínimo de duas prestações de contas por 
relatoria para cada exercício financeiro.  

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

 

5. O Tribunal de Contas do Estado vem decidindo “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, com base, “também”, na Resolução Normativa nº 
13/2022, na Súmula nº 01/2019, na Resolução Normativa nº 14/2022 e na nova Lei 
Orgânica do TCE/AL (8.790/2022), e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a 
esta última, conforme o referencial do Tema 1199 - STF. Evidencia-se: TC 1973/2005; 
TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 
29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 (DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 14/04/2016, portanto, tendo possível 

enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022 — sem a necessidade de existência do ato presidencial acima aludido —, 
que traria como “obrigação” o que consta do seu art. 3º.

7. Ressaltamos, em razão de nosso posicionamento minoritário/isolado que, apesar 
do processo, aparentemente, reunir as condições para o arquivamento, verificamos, 
ainda, o não atendimento ao que fora decidido no julgamento da ADI 6655, bem como, 
ao disposto no art. 74, §2º, da Lei Estadual n.º 8.790/2022 e, que da totalidade de 
nossas relatorias bienais (cerca de 11 municípios, atualmente), a DFAFOM, a título de 
“dar cumprimento” ao ato da Corregedoria, até o momento, encaminhara-nos, além 
dos autos do município em apreço, apenas, em quantidade considerável de processos, 
os dos municípios de MAR VERMELHO/AL e BOCA DA MATA/AL, para potencial 
arquivamento monocrático; sendo que, em quantidade menor, ou mesmo, nenhum, os 
dos demais municípios pertencentes a nossa relatoria, referentes à classe processual 
em apreço, a exemplo, dos relacionados a CAJUEIRO/AL, biênio 2015/2016, em razão 
de sorteio realizado em plenário no dia 16/04/2019.

8. Os autos não trazem certificação da unidade técnica responsável sobre a existência 
de eventuais termos aditivos, de apostilamentos, de desfazimento ou qualquer outro 
ato congênere.

 

DECISÃO 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade 
recursal, na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 24 de 
julho de 2024. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 3848/2016

DECISÃO SIMPLES MONOCRÁTICA N.º 258/2024 – GCAB  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2015. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 09/2016. 
MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. INCIDÊNCIA DA 
RESOLUÇÃO Nº 13/2022. PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram 
no seguinte ajuste:

Contratado:
COMERCIAL DE PEÇAS E TRATORES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n.º 09.290.746/0001-51;

Objeto:
Aquisição de graxa e óleos lubrificantes para a 
Administração Pública do Município de Viçosa;

Valor: R$ 111.576,00;

Data de autuação no 
TCE/AL

14/04/2016.

 

DA ANÁLISE 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe 
sobre o “reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em 
processos de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização 
ordinária de licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa antes mencionada, quanto às classes processuais citadas em 
seu texto, entre outras possibilidades, traz comando que “obriga” os seus respectivos 
arquivamentos monocráticos, observando-se certo lapso temporal. Relacionando-
se ao processo em apreço – fiscalização ordinária de licitações e contratos - o 
arquivamento deve ser feito, bastando que tenha adentrado no Tribunal de Contas, 
como regra, anteriormente a 18/04/2017 (cinco anos antes da data da vigência da 
Resolução Normativa n. 06/2022, publicada em 18/04/2022), sem a necessidade do 
ato presidencial, conforme o Acórdão nº 22/2024 (Proc. nº 14778/2017): 

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

Parágrafo único. A presidência do TCE-AL deverá fazer publicar, em até 30 (trinta) 
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dias da publicação deste normativo, a lista das contas de gestão e dos processos de 
fiscalização ordinária de licitações e contratos que não serão arquivados, selecionados 
segundo critérios objetivos que levem em consideração a relevância, a oportunidade, 
a materialidade e o risco, respeitando o mínimo de duas prestações de contas por 
relatoria para cada exercício financeiro.  

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

5. O Tribunal de Contas do Estado vem decidindo “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, com base, “também”, na Resolução Normativa nº 
13/2022, na Súmula nº 01/2019, na Resolução Normativa nº 14/2022 e na nova Lei 
Orgânica do TCE/AL (8.790/2022), e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a 
esta última, conforme o referencial do Tema 1199 - STF. Evidencia-se: TC 1973/2005; 
TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 
29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 (DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 14/04/2016, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022 — sem a necessidade de existência do ato presidencial acima aludido —, 
que traria como “obrigação” o que consta do seu art. 3º.

7. Ressaltamos, em razão de nosso posicionamento minoritário/isolado que, apesar 
do processo, aparentemente, reunir as condições para o arquivamento, verificamos, 
ainda, o não atendimento ao que fora decidido no julgamento da ADI 6655, bem como, 
ao disposto no art. 74, §2º, da Lei Estadual n.º 8.790/2022 e, que da totalidade de 
nossas relatorias bienais (cerca de 11 municípios, atualmente), a DFAFOM, a título de 
“dar cumprimento” ao ato da Corregedoria, até o momento, encaminhara-nos, além 
dos autos do município em apreço, apenas, em quantidade considerável de processos, 
os dos municípios de MAR VERMELHO/AL e BOCA DA MATA/AL, para potencial 
arquivamento monocrático; sendo que, em quantidade menor, ou mesmo, nenhum, os 
dos demais municípios pertencentes a nossa relatoria, referentes à classe processual 
em apreço, a exemplo, dos relacionados a CAJUEIRO/AL, biênio 2015/2016, em razão 
de sorteio realizado em plenário no dia 16/04/2019.

8. Os autos não trazem certificação da unidade técnica responsável sobre a existência 
de eventuais termos aditivos, de apostilamentos, de desfazimento ou qualquer outro 
ato congênere.

 

DECISÃO 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade 
recursal, na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 24 de 
julho de 2024. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 3847/2016

DECISÃO SIMPLES MONOCRÁTICA N.º 259/2024 – GCAB  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2015. ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2016; 
02/2016; 03/2016. MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. 
INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO N.º 13/2022. PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. 
ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram 
no seguinte ajuste:

Contratados:

ELIZETE MOTA PALLADINO – EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
69.988.038/0001-10;

KAPA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob 
n.º 07.645.779/0001-41;

SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., inscrita no CNPJ sob 
n.º 12.884.672/0001-96;

Objeto:
Objeto o Registro de Preços para o FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS, destinados ao SAAE do Município de 
Viçosa;

Valores:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2016 - R$ 22.326,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2016 – R$ 197.512,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2016 – R$ 98.010,00;

Data de 
autuação no 

TCE/AL
14/04/2016.

 

DA ANÁLISE 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe 
sobre o “reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em 
processos de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização 
ordinária de licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa antes mencionada, quanto às classes processuais citadas em 
seu texto, entre outras possibilidades, traz comando que “obriga” os seus respectivos 
arquivamentos monocráticos, observando-se certo lapso temporal. Relacionando-
se ao processo em apreço – fiscalização ordinária de licitações e contratos - o 
arquivamento deve ser feito, bastando que tenha adentrado no Tribunal de Contas, 
como regra, anteriormente a 18/04/2017 (cinco anos antes da data da vigência da 
Resolução Normativa n. 06/2022, publicada em 18/04/2022), sem a necessidade do 
ato presidencial, conforme o Acórdão nº 22/2024 (Proc. nº 14778/2017): 

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

Parágrafo único. A presidência do TCE-AL deverá fazer publicar, em até 30 (trinta) 
dias da publicação deste normativo, a lista das contas de gestão e dos processos de 
fiscalização ordinária de licitações e contratos que não serão arquivados, selecionados 
segundo critérios objetivos que levem em consideração a relevância, a oportunidade, 
a materialidade e o risco, respeitando o mínimo de duas prestações de contas por 
relatoria para cada exercício financeiro.  

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

5. O Tribunal de Contas do Estado vem decidindo “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, com base, “também”, na Resolução Normativa nº 
13/2022, na Súmula nº 01/2019, na Resolução Normativa nº 14/2022 e na nova Lei 
Orgânica do TCE/AL (8.790/2022), e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a 
esta última, conforme o referencial do Tema 1199 - STF. Evidencia-se: TC 1973/2005; 
TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 
29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 (DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 14/04/2016, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022 — sem a necessidade de existência do ato presidencial acima aludido —, 
que traria como “obrigação” o que consta do seu art. 3º.

7. Ressaltamos, em razão de nosso posicionamento minoritário/isolado que, apesar 
do processo, aparentemente, reunir as condições para o arquivamento, verificamos, 
ainda, o não atendimento ao que fora decidido no julgamento da ADI 6655, bem como, 
ao disposto no art. 74, §2º, da Lei Estadual n.º 8.790/2022 e, que da totalidade de 
nossas relatorias bienais (cerca de 11 municípios, atualmente), a DFAFOM, a título de 
“dar cumprimento” ao ato da Corregedoria, até o momento, encaminhara-nos, além 
dos autos do município em apreço, apenas, em quantidade considerável de processos, 
os dos municípios de MAR VERMELHO/AL e BOCA DA MATA/AL, para potencial 
arquivamento monocrático; sendo que, em quantidade menor, ou mesmo, nenhum, os 
dos demais municípios pertencentes a nossa relatoria, referentes à classe processual 
em apreço, a exemplo, dos relacionados a CAJUEIRO/AL, biênio 2015/2016, em razão 
de sorteio realizado em plenário no dia 16/04/2019.

8. Os autos não trazem certificação da unidade técnica responsável sobre a existência 
de eventuais termos aditivos, de apostilamentos, de desfazimento ou qualquer outro 
ato congênere.

 

DECISÃO 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade 
recursal, na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 24 de 
julho de 2024. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 3821/2016

DECISÃO SIMPLES MONOCRÁTICA N.º 260/2024 – GCAB  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2016. CONTRATOS N.º 002/2016 – PP E N.º 01/2016. 
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MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. INCIDÊNCIA DA 
RESOLUÇÃO Nº 13/2022. PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram 
no seguinte ajuste:

Contratado:
GRANDE RIO VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
00.416.698/0001-20;

Objeto: Aquisição de 1(um) veículo;

Valor: R$ 67.900,00;

Data de autuação no 
TCE/AL

14/04/2016.

 

DA ANÁLISE

 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe 
sobre o “reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em 
processos de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização 
ordinária de licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa antes mencionada, quanto às classes processuais citadas em 
seu texto, entre outras possibilidades, traz comando que “obriga” os seus respectivos 
arquivamentos monocráticos, observando-se certo lapso temporal. Relacionando-
se ao processo em apreço – fiscalização ordinária de licitações e contratos - o 
arquivamento deve ser feito, bastando que tenha adentrado no Tribunal de Contas, 
como regra, anteriormente a 18/04/2017 (cinco anos antes da data da vigência da 
Resolução Normativa n. 06/2022, publicada em 18/04/2022), sem a necessidade do 
ato presidencial, conforme o Acórdão nº 22/2024 (Proc. nº 14778/2017): 

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

Parágrafo único. A presidência do TCE-AL deverá fazer publicar, em até 30 (trinta) 
dias da publicação deste normativo, a lista das contas de gestão e dos processos de 
fiscalização ordinária de licitações e contratos que não serão arquivados, selecionados 
segundo critérios objetivos que levem em consideração a relevância, a oportunidade, 
a materialidade e o risco, respeitando o mínimo de duas prestações de contas por 
relatoria para cada exercício financeiro.  

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

5. O Tribunal de Contas do Estado vem decidindo “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, com base, “também”, na Resolução Normativa nº 
13/2022, na Súmula nº 01/2019, na Resolução Normativa nº 14/2022 e na nova Lei 
Orgânica do TCE/AL (8.790/2022), e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a 
esta última, conforme o referencial do Tema 1199 - STF. Evidencia-se: TC 1973/2005; 
TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 
29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 (DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 14/04/2016, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022 — sem a necessidade de existência do ato presidencial acima aludido —, 
que traria como “obrigação” o que consta do seu art. 3º.

7. Ressaltamos, em razão de nosso posicionamento minoritário/isolado que, apesar 
do processo, aparentemente, reunir as condições para o arquivamento, verificamos, 
ainda, o não atendimento ao que fora decidido no julgamento da ADI 6655, bem como, 
ao disposto no art. 74, §2º, da Lei Estadual n.º 8.790/2022 e, que da totalidade de 
nossas relatorias bienais (cerca de 11 municípios, atualmente), a DFAFOM, a título de 
“dar cumprimento” ao ato da Corregedoria, até o momento, encaminhara-nos, além 
dos autos do município em apreço, apenas, em quantidade considerável de processos, 
os dos municípios de MAR VERMELHO/AL e BOCA DA MATA/AL, para potencial 
arquivamento monocrático; sendo que, em quantidade menor, ou mesmo, nenhum, os 
dos demais municípios pertencentes a nossa relatoria, referentes à classe processual 
em apreço, a exemplo, dos relacionados a CAJUEIRO/AL, biênio 2015/2016, em razão 
de sorteio realizado em plenário no dia 16/04/2019.

8. Os autos não trazem certificação da unidade técnica responsável sobre a existência 
de eventuais termos aditivos, de apostilamentos, de desfazimento ou qualquer outro 
ato congênere.

DECISÃO 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade 
recursal, na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 24 de 
julho de 2024. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

Luciana Marinho Sousa Gameleira

Responsável pela Resenha

Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros

Parecer Prévio

A CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, RENATA 
PEREIRA PIRES CALHEIROS, NA SESSÃO DO PLENO DE 16 DE JULHO DE 2024 
RELATOU O SEGUINTE PROCESSO:

PROCESSO TC – 4.1.007902/2023

UNIDADE Prefeitura de Mar Vermelho

RESPONSÁVEL André Brandão de Almeida – Prefeito

ASSUNTO Prestação de Contas de Governo - Exercício de 2022

RELATÓRIO DA DIRETORIA DFAFOM n.º 81/2023 e 114/2023

PARECER MPC Parecer n.º 671/2024 – 3ª Procuradoria de Contas

PARECER PRÉVIO N.º 04/2024 - GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO. PARECER PRÉVIO. EXERCÍCIO 
DE 2022. AUTORIZAÇÃO EXCESSIVA PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES. DEPENDÊNCIA MUNICIPAL EM RELAÇÃO ÀS TRANSFERÊNCIAS 
INTERGOVERNAMENTAIS. DEFICIÊNCIA NA ELABORAÇÃO DO PARECER DO CONTROLE 
INTERNO. DIVERGÊNCIAS NOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS. DESCUMPRIMENTO 
DO LIMITE MÍNIMO EM DESPESAS COM ENSINO INFANTIL E DESPESAS DE CAPITAL 
COM RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB. ATRASO NOS REPASSES 
DUODECIMAIS DO PODER LEGISLATIVO. IRREGULARIDADES JUNTO AO CADPREV. 
CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS RELATIVOS À SAÚDE, EDUCAÇÃO 
E DUODÉCIMO LEGISLATIVO. CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL COM DESPESAS 
COM PESSOAL. PRINCÍPIOS DA VERDADE MATERIAL, DA INSIGNIFICÂNCIA E DA 
RAZOABILIDADE. DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES.

1. Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Mar Vermelho. Os autos 
foram protocolados dentro do prazo disposto na Resolução Normativa n.º 001/2016 
TCE/AL;

2. O contraditório e a ampla defesa foram assegurados ao responsável;

3. A Diretoria Técnica manifestou-se pela regularidade das contas;

4. O Ministério Público de Contas proferiu Parecer que concluiu pela regularidade com 
ressalvas;

5. A Lei Orgânica desta Corte de Contas dispõe no inc. II, do seu art. 86, que quando 
forem evidenciadas impropriedades de natureza formal que não acarretem dano ao 
erário, as contas deverão ser julgadas regulares com ressalvas;

6. Parecer Prévio pela regularidade com ressalvas.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Conselheiros do Tribunal do Contas 
do Estado de Alagoas, em Sessão Plenária, sob a Presidência do Conselheiro Otávio 
Lessa de Geraldo Santos, em conformidade com a certidão de julgamento, com o voto 
divergente do Conselheiro ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO, apreciando a 
Prestação de Contas de Governo do Município de Mar Vermelho, referente ao exercício 
de 2022, DECIDEM:

I. Emitir parecer prévio das contas do Sr. André Brandão de Almeida, prefeito do 
município de Mar Vermelho, durante o exercício de 2022, favorável à aprovação das 
contas com ressalvas, com fulcro no art. 31, §§1º e 2º da Constituição da Federal de 
1988 (CF/88), no art. 36, §1º da Constituição do Estado de Alagoas de 1989 (CE/89), 
no art. 82, §1º da Lei n.º 4.320/64 e, ainda, no inc. I do art. 1º e incs. III, do art. 86 da 
Lei Estadual n.º 8.790/22 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado - LOTCE/AL), 
e no art. 6º, inc. II, primeira parte, da Resolução n.º 03/2001 (Regimento Interno do 
Tribunal RITCE/AL) desta Corte de Contas, com as seguintes ressalvas, determinações 
e recomendações:

a) Observou-se impropriedade na elaboração do Parecer de Controle Interno, 
evidenciada pela insuficiência na abordagem dos itens requeridos pela Instrução 
Normativa n.º 003/2011 – TCE/AL, uma vez que dos 16 itens previstos, 4 deixaram 
de ser contemplados. Diante disso, determina-se que o Parecer de Controle Interno 
seja aprimorado, com maior detalhamento e em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas no Anexo I da Instrução Normativa n.º 003/2011 - TCE/AL;
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b) Verificou-se autorização excessiva para abertura de créditos suplementares, 
conforme apontado pelo Ministério Público de Contas. Recomenda-se, portanto, que 
para os exercícios seguintes seja aprimorada a previsão orçamentária, visando reduzir 
a necessidade de realocações orçamentárias;

c) Constatou-se uma deficiência na autonomia financeira do município, demonstrada 
pela forte dependência em relação às transferências intergovernamentais, que 
representam 83,34% das receitas correntes, enquanto a arrecadação própria 
corresponde a apenas 16,66%. Diante do exposto, recomenda-se a adoção de 
medidas para diminuir a dependência do município em relação às transferências 
intergovernamentais, além de tornar mais eficiente a gestão desses recursos;

d) Foram observadas discrepâncias no valor das contribuições entre o Demonstrativo 
da Receita Corrente Líquida e o Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 
e o Balanço Orçamentário; não dedução dos rendimentos dos investimentos 
do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) no cálculo da Receita Corrente 
Líquida; divergência no valor das transferências da União referentes às emendas 
parlamentares individuais entre o Demonstrativo da Receita Corrente Líquida e o 
Painel das Emendas Parlamentares Individuais e de Bancada; omissão das emendas 
de bancada no Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; não dedução das emendas 
parlamentares estaduais no Demonstrativo da Receita Corrente Líquida, em desacordo 
com a Constituição do Estado de Alagoas. Portanto, determina-se que as divergências 
apontadas no registro e cálculo das receitas sejam corrigidas valores no Demonstrativo 
da Receita Corrente Líquida e demais documentos pertinentes;

e) O cálculo das receitas dos Demonstrativos das Receitas e Despesas com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
divergiu dos demais documentos, em razão da não adição das receitas relativas à 
desoneração do ICMS (Lei Complementar Federal n.º 87/1996) em ambos, e da não 
dedução da parcela de setembro do repasse de 1% do FPM no cálculo da saúde. Desta 
forma, determina-se que os demonstrativos supracitados sejam corrigidos;

f) Os limites relativos aos gastos com ensino infantil e despesas de capital com 
recursos da Complementação da União VAAT (Valor Anual Total por Aluno) não 
foram cumpridos, portanto, determina-se que os valores aplicados a menor sejam 
compensados nos exercícios subsequentes;

g) Foi constatado que os repasses duodecimais do Poder Legislativo foram realizados 
após o dia 20 dos seus respectivos meses, logo determina-se que a municipalidade 
observe o prazo estabelecido no inc. II, do §2º, do art. 29-A da Constituição Federal;

h) Verificou-se que apesar de o município possuir Certificado de Regularidade 
Previdenciária, o seu Regime Próprio de Previdência está em situação irregular 
nas categorias “Análise da Legislação do Ente Federativo”, “Fiscalização do RPPS”, 
“Equilíbrio Financeiro e Atuarial”, “Informações Previdenciárias e Repasses” e 
“Investimentos dos Recursos Previdenciários” no Sistema de Informações dos 
Regimes Públicos de Previdência Social – CADPREV. Portanto, determina-se que a 
administração municipal providencie a regularização dos critérios estabelecidos na 
Lei Federal n.º 9.717, de 27 de novembro de 1998 – Lei Geral do RPPS.

II. Remeter cópia do Parecer Prévio e Voto do Relator ao Gestor(a) e à Câmara Municipal 
de Mar Vermelho, conforme disposto do art. 135 da Lei n.º 8.790/2022 (LOTCE/AL);

III. Solicitar à Câmara Municipal que esta Corte seja comunicada do resultado do 
julgamento das contas anuais em questão, conforme previsto no art. 160 da Resolução 
Normativa n.º 003/01 (RITCE/AL) desta Casa, inclusive com a remessa da cópia da ata 
da sessão de julgamento da Câmara;

IV. Publicar este Parecer Prévio no Diário Eletrônico do TCE/AL.

Sala das Sessões do PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em 
Maceió, 16 de julho de 2024.

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos – Presidente em exercício

Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros – Relatora

Conselheiro Anselmo Roberto Almeida Brito – Voto Divergente

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Conselheira Substituta Ana Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros

Conselheiro Substituto Alberto Pires Alves de Abreu

Procurador Ênio Andrade Pimenta – Ministério Público de Contas

 
Lucas Nunes Aureliano Silva 

Assessor de Conselheiro 
Matrícula 78.563-6 

Responsável pela resenha

Conselheira Substituta Ana Raquel Ribeiro Sampaio 
Calheiros

Acórdão

A CONSELHEIRA SUBSTITUTA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE ALAGOAS, ANA RAQUEL 
RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS, NA SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA DO DIA 23 DE 
JULHO DE 2024, relatou o seguinte processo:

PROCESSO TC 12.011978/2023

UNIDADE Prefeitura de Maragogi

INTERESSADA Ana Lúcia dos Santos

ASSUNTO Aposentadoria por Incapacidade Permanente

ACÓRDÃO Nº 1-143/2024

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE. PRELIMINAR NULIDADE MPC. ADI 
6655. REJEITADA. ATO QUE OBSERVOU AS EXIGÊNCIAS LEGAIS. PELO REGISTRO.

1. No caso ora em análise, a adequação desta Egrégia Corte de Contas à ADI Nº 6655 
depende do efetivo exercício das atividades pelos servidores aprovados no concurso, 
ocorre que, os servidores acabaram de concluir seus cursos de formação e em 
adaptação às funções inerentes ao cargo. Ademais a quantidade de cargos criados é 
insuficiente para suprir a demanda deste Tribunal.

2. Por todo o exposto, rejeita-se a preliminar ora suscitada pelo Ministério Público de 
Contas. 

3. A aposentadoria por invalidez permanente com proventos integrais da segurada 
encontra amparo no art. 40, § 1º, inc. I, da CF c/c ART. 6º-A, parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda Constitucional nº 70/2012, bem 
como art. 14 Lei Municipal n° 738/2021.

4. Analisados os autos, verifica-se o(a) segurado(a) faz jus à concessão de 
aposentadoria com proventos integrais, observada a regra do art. 40, § 1º, inc. I, da 
CF c/c ART. 6º-A, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 41/2003 (paridade).

5. Pelo registro do ato de concessão da aposentadoria.

Vistos, relatados e discutidos, RESOLVE a Primeira Câmara do Tribunal de Contas de 
Alagoas, acolher a proposta de decisão da Conselheira Relatora do feito nos seguintes 
termos:

REJEITAR a preliminar de nulidade absoluta suscitada pelo Ministério Público de 
Contas;

ORDENAR O REGISTRO DA PORTARIA nº 033/2023, de 01 de agosto de 2023, que 
concedeu a aposentadoria voluntária à Sra. Ana Lúcia dos Santos, nos termos do no 
art. 40, § 1º, inc. I, da CF c/c ART. 6º-A, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
41/2003;

DAR CIÊNCIA desta decisão ao Ministério Público de Contas com a devida remessa 
dos autos;

DAR CIÊNCIA desta decisão à Prefeitura de Maragogi, destacando a necessidade de 
realizar a devida compensação financeira, caso o(a) servidor(a) tenha contribuído para 
os dois regimes;

DETERMINAR a devolução do processo administrativo original que trata da vida 
funcional da interessada, ao Alagoas Previdência;

f) DAR PUBLICIDADE à presente decisão.

Sessão da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024.

Conselheira Substituta - ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS – Relatora

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos - Presidente 

Conselheira Substituta Ana Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros - Relatora

Tomou parte na votação: 

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Esteve presente:

Procurador Gustavo Henrique Albuquerque Santos - Ministério Público de Contas

PROCESSO TC 7.12.011816/2020

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADA Maria Denyse Moura Guimarães

ASSUNTO Aposentadoria Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição

ACÓRDÃO Nº 1-144/2024

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE. OBSERVÂNCIA ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS. 
PELO REGISTRO.

1. Conclui-se que o pleito formulado reveste-se de legalidade, posto que o(a) 
segurado(a) ingressou no serviço público em 08/09/1988 no momento do requerimento 
da aposentadoria contava com 61 anos de idade e com 30 anos, 09 meses e 13 dias de 
contribuição, tendo o mesmo tempo de efetivo exercício no cargo em que se aposentou, 
conforme Informação do Demonstrativo do Tempo de Contribuição, por fim verificado 
que os cálculos dos proventos foram elaborados corretamente.

2. Pelo registro do ato de concessão da aposentadoria.

Vistos, relatados e discutidos, RESOLVE a Primeira Câmara do Tribunal de Contas de 
Alagoas, acolher a proposta de decisão da Conselheira Relatora do feito nos seguintes 
termos:

a) ORDENAR O REGISTRO do Decreto nº 71.522, de 5 de Outubro de 2020, que concedeu 
a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição à beneficiária Maria 
Denyse Moura Guimarães, nos termos do art. 97, inciso III, alínea “b” da Constituição 
Estadual, combinado com o art.1º, inciso III da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas, bem como art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e §5º do 
art. 40 da Constituição Federal;

b) DAR CIÊNCIA desta decisão ao AL Previdência – Regime de Previdência dos 
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Servidores Públicos do Estado de Alagoas, destacando a necessidade de realizar a 
devida compensação financeira, caso o(a) servidor(a) tenha contribuído para os dois 
regimes;

c) DETERMINAR a devolução do processo administrativo original (Processo nº 
41010.00019575/2017) que trata da vida funcional da interessada, ao Regime de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Alagoas – AL Previdência.

d) DAR PUBLICIDADE à presente decisão.

Sessão da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em 
Maceió, 23 de Julho de 2024.

Conselheira Substituta - ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS - Relatora

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos - Presidente 

Conselheira Substituta Ana Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros - Relatora

Tomou parte na votação: 

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Esteve presente:

Procurador Gustavo Henrique Albuquerque Santos - Ministério Público de Contas

JÉSSICA LUANA SILVA DE LIMA

Matrícula nº 78.328-5

Responsável pela resenha

Diretoria Geral

Atos e Despachos

Portaria Nº 71 /2024.

O Diretor-Geral do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, no uso das suas 
atribuições e delegações,

RESOLVE:  

Alterar a lotação do servidor ALTAMIR BERNARDES ROSA, com matrícula funcional nº 
23.88X-2, ocupante do cargo de Auxiliar de Contas, para a Seção de Almoxarifado, a 
partir de 24 de julho de 2024.

Maceió/AL, em 24 de julho de 2024.

Daniel Raymundo de Mendonça Bernardes

Diretor-Geral

Ministério Público de Contas

Procuradoria-Geral do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

O Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, Enio Andrade Pimenta, proferiu 
o seguinte ato:

PAR-PGMPC-3352/2024/PG/EP 

Processo TC/7.009711/2024 

Assunto: CONSULTA - CONSULTA 

Interessado: CLAUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MARECHAL DEODORO Órgão Ministerial: Procuradoria-Geral de Contas 

Classe: CONS 

CONSULTA. PREFEITO MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO. PREENCIMENTO 
DOS REQUISITOS DOPARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 105 DA LOTCE/AL. 
ESCLARECIMENTOS ACERCA DA VIABILIDADE LEGAL DA UTILIZAÇÃO DA QUOTA 
MUNICIPAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO PARA CUSTEIO DE 
PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NA EDUCAÇÃO BÁSICA. POSSIBILIDADE. 
PROPOSTA DE RESPOSTA.

Luciana Maria Calheiros Moreira

Responsável pela Resenha

O Procurador-Geral de Contas, Enio Andrade Pimenta, proferiu o seguinte ato:

DES-PGMPC-39/2024/PG/EP 

Processo TC/005421/2011 

Assunto: BALANCETES MENSAIS - BALANCETES MENSAIS

Interessado:Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - FUNDECON 

Órgão MInisterial: Procuradoria-Geral de Contas 

Classe: PC 

Trata-se de processo de contas de gestão apresentada pelo Sr. Rodrigo Santos Cunha, 
gestor, à época, do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - FUNDECON, relativa ao 
exercício financeiro de 2010. 

Ciente da decisão simples monocrática nº 135/2024-GCAB de arquivamento do feito e 
considerando a fundamentação jurídica adequada em relação aos fatos relatados nos 
autos, o Parquet renuncia ao prazo recursal. 

Retornem os autos ao Gabinete do Conselheiro-Relator Anselmo Brito. 

Maceió, AL, 22 de Julho de 2024. 

ENIO ANDRADE PIMENTA 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas

Luciana Maria Calheiros Moreira

Responsável pela Resenha
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Corregedoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

O Corregedor-Geral do Ministério Público de Contas torna público, nos termos da Portaria N. 01, de 31 de maio de 2019, o Relatório de Atividades no âmbito do Ministério Público de 
Contas de Alagoas, mês referência JUNHO/2024.

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NO MÊS DE JUNHO/2024

ÓRGÃO ENTRADAS SAÍDAS ATOS DIVERSOS

TC MPC PARECERES DESPACHOS

CONS PC DEN CONT REG DIV PC DEN CONT REG PO/PI DIV OF REP REC TAG DIV

COLÉGIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PG 5 0 1 0 0 0 0 0 2 1 1 0 0 1 13 0 0 0 0

1ª PC 26 0 0 6 1 0 0 0 15 3 3 0 0 0 2 0 0 0 0

2ª PC 44 0 0 31 4 8 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

3ª PC 130 0 0 2 6 0 0 0 58 2 54 3 0 0 0 0 0 0 0

4ª PC 88 0 0 59 5 2 0 0 14 3 0 0 0 0 2 0 0 0 0

5ª PC 92 0 0 2 4 2 0 0 9 0 48 0 0 1 0 0 0 0 0

6ª PC1 211 0 0 0 0 1 166 148 5 1 0 5 0 60 0 0 0 0 0

SUBTOTAL 596 0 1 100 20 13 166 148 103 10 106 8 0 0 18 0 0 0 0

TOTAL 596 448 227 18

675

Lista de abreviaturas:

ENTRADA TC – Entrada de processos do TCE/AL

ENTRADA MPC – Entrada ou instauração de novos procedimentos investigativos e ordinários do MPC/AL 

PC – Prestações de Contas, tomada de contas, auditorias e inspeções

DEN – Denúncias ou representações do TCE/AL 

CONS - Consultas

CONT – Contratos licitações e congêneres

REG – Registro de atos de aposentadoria, pensão e reforma, ou de atos de admissão de pessoal 

DIV – Processos diversos / atos diversos

PI/PO – Procedimentos ordinários e investigativos do MPC

ATOS DIVERSOS – Manifestações e atos ministeriais diversos de pareceres e despachos

OF – Ofícios

REP – Representações do MPC/AL 

REC – Recomendações

TAG – Termo de Ajustamento de Gestão

Eventos relevantes:

1 Procuradoria vaga. Atuaram em substituição os Titulares da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª PCs

RAFAEL RODRIGUES DE ALCÂNTARA

Corregedor-Geral do Ministério Público de Contas

MILVA M. ARRUDA VANDERLEI DE MELO

Responsável pela resenha
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